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EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2026 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPUÃ, Estado de São Paulo, torna público, na forma prevista no artigo 
37, inciso II da Constituição Federal, Lei Complementar Municipal 142/17 e suas alterações legais, a abertura 
de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS OBJETIVAS E PRÁTICAS, conforme previsto neste 
edital, para nomeação em cargos públicos vagos ou que vierem a vagar. O Concurso Público será regido pelas 
instruções especiais constantes do presente instrumento elaborado em conformidade com os ditames da 
Legislação Federal e Municipal vigente e pertinente. 
 
As contratações serão providas pelo Estatuto dos Servidores Públicos nos termos da Lei Municipal nº 1242/90 
e alterações, e demais legislações pertinentes. 
 
A organização do Concurso Público, recebimento das inscrições, aplicação e avaliação das provas e recursos 
serão de responsabilidade da empresa Fênix Assessoria e Consultoria em Concursos Públicos Eireli LTDA - 
ME, obedecidas as normas deste Edital. 
     
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1. O Concurso Público será regido por este edital e compreenderá o exame de conhecimentos aferidos por 

meio de aplicação de provas objetivas, de caráter eliminatório e classificatório, sob a responsabilidade da 
empresa Fênix Assessoria e Consultoria em Concursos Públicos Eireli LTDA - ME. 

 
1.2. Os candidatos aprovados no certame serão convocados observando-se estritamente a necessidade de 
provimento e a ordem de classificação. 
 
2. DO CONCURSO PÚBLICO 
 
2.1. O Concurso Público conforme previsto neste edital que terá validade de 02 (dois) anos, podendo ser 
prorrogado uma única vez, por igual período. 
 
2.2. O cargo Público, número de vagas, referência salarial e carga horária semanal e requisitos, são os 
estabelecidos na tabela abaixo: 
 

Cargo Vagas 
Salário 

Base (R$) 
Carga Horária 

Semanais 
Escolaridade e Exigências 

Taxa (R$) 

CONTROLADOR INTERNO 01  4.751,84 30 h 
Ensino Superior, e formação nas áreas de Direito, 
Gestão Pública, Economia ou contabilidade 

150,00 

AGENTE DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 

01 3.638,72 30 h Ensino Superior 
100,00 

FONOAUDIÓLOGO 01 3.248,33 20 h  
Curso Superior Completo com registro no Conselho 
Regional de Fonoaudiologia. 

100,00 

PEDREIRO 01 2.532,19 40 h  Ensino Fundamental Incompleto 80,00 

ANALISTA TÉCNICO 
JURÍDICO 

CR  3.638,72 20h 

Curso Superior Completo em Direito e registro na 
Ordem dos advogados do Brasil. 02 anos de 
exercício da advocacia com inscrição no órgão de 
representação da classe 

 
150,00 

ESCRITURÁRIO 01  2.532,19 40h Ensino Médio 80,00 
FISCAL DE TRIBUTOS 
MUNICIPAIS 

01 3.638,72 30h 
Ensino superior completo Experiência: Alguma 
anterior 

100,00 

PSICÓLOGO CR 3.248,33 20h  
Curso Superior Completo, com registro no Conselho 
Regional de Psicologia.  

100,00 
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MONITOR EDUCACIONAL DE 
INFORMÁTICA 

01  1.621,00 40h 
Ensino fundamental completo e curso em nível 
Técnico em Informática 

80,00 

AGENTE DE APOIO 
ESCOLAR 

01 1.962,46 40h Ensino Médio 
80,00 

SERVENTE DE ESCOLA 01 1.962,46 40h Ensino Fundamental Incompleto 80,00 
MONITOR EDUCACIONAL DE 
TRANSPORTE ESCOLAR 

01 1.962,46 40h Ensino médio 
80,00 

SECRETÁRIO DE ESCOLA 01 2.532,19 40h Ensino médio 80,00 

MOTORISTA 01 2.532,19 40h 

Ensino Fundamental Incompleto – Mínimo 4ª série - 
Carteira Nacional de Habilitação Profissional – 
Mínimo “D” e prova prática Experiência: 
Desnecessária 

 
80,00 

PROCURADOR JURÍDICO 01 4.751,84 20h 
Nível Superior Completo e registro no órgão de 
classe Experiência de no mínimo 01 (um) ano 

150,00 

FAXINEIRO 01 1.621,00 40h Ensino Fundamental Incompleto 80,00 
RECEPCIONISTA 01 1.962,46 30h Ensino fundamental 80,00 

FISIOTERAPEUTA 01 3.248,33 20h  
Curso Superior Completo e registro no Conselho 
Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional. 

100,00 

ASSISTENTE SOCIAL 01 3.638,72 30h 
Curso Superior Completo em Assistência Social com 
Registro no Órgão Competente. Experiência: Mínima 
de (01) um Ano de exercício na função 

100,00 

TRATORISTA 01 2.532,19 40h 
Ensino Fundamental Incompleto – Mínimo 4ª série - 
Carteira Nacional de Habilitação  

80,00 

PROFESSOR DESPORTIVO 01 3.248,33 30h 
Habilitação específica de nível superior 
correspondente à licenciatura plena ou Bacharelado 
na área de Educação Física. 

100,00 

MÉDICO GENERALISTA 01 7.418,39 10h 
Ensino Superior completo, com Registro no 
Conselho Regional de Medicina CRM. Experiência 
Comprovada de 01 ano 

100,00 

MÉDICO PEDIATRA 01 7.418,39 10h 

Ensino Superior completo, com Registro no 
Conselho Regional de Medicina CRM, com 
especialização em Pediatria: Experiência 
Comprovada de 01 ano 

100,00 

MÉDICO 
GINECOLOGISTA/OBSTETRA 

01 7.418,39 10h 

Ensino Superior completo, com Registro no 
Conselho Regional de Medicina CRM, com 
especialização em Ginecologia e Obstetrícia: 
Experiência Comprovada de 01 ano 

100,00 

COZINHEIRO 01 1.962,46 40h Ensino fundamental incompleto 80,00 
 
3. DAS INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO 
 
3.1. As inscrições deverão ser efetuadas conforme procedimentos especificados a seguir. 
 
3.2. A inscrição no presente Concurso Público implica o conhecimento e tácita aceitação das condições 
estabelecidas neste Edital, incluindo seus anexos e eventuais retificações, das quais o candidato não poderá 
alegar desconhecimento. 
 
3.3. As inscrições serão efetuadas exclusivamente via internet no endereço eletrônico 
https://portal.fenix.selecao.site/, no período compreendido entre as 10h00min do dia 04 de maio de 2026 
até as 10h00min do dia 15 de maio de 2026, observando o horário de Brasília-DF. 
 
3.4. Acesse o endereço eletrônico https://portal.fenix.selecao.site/ na tela principal clique no concurso/Concurso 
Público escolhido, em seguida clique em "INSCREVA-SE", o candidato será direcionado à página de 

https://portal.fenix.selecao.site/
https://portal.fenix.selecao.site/


       PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPUÃ  
CNPJ – 45.128.816/0001-33 

    ________________________________________________________________________________________________________________ 

Av. Rodolfo Baldi, 817 – Centro – CEP 15.880-011 – TABAPUÃ-SP Fone (017) 3562-9022 - www.tabapua.sp.gov.br 

Solicitação de Inscrição, onde deverá indicar seus dados. Após preenchimento de todas as informações, 
clique em CONTINUAR. Pronto! Sua inscrição foi efetivada com sucesso. Para emissão do boleto bancário, 
clique em IMPRIMIR BOLETO, imprima o boleto e realize o pagamento em qualquer agência bancária até o 
vencimento. 
 
3.5. O pagamento referente ao valor de inscrição poderá ser efetuado até o dia 15 de maio de 2026. 
 
3.6. A empresa Fênix Concursos, não se responsabilizará por erros nos dados que o candidato efetuar ou 
informar, durante o preenchimento da Ficha de Inscrição, visto que desde já o candidato assume total 
responsabilidade sobre as informações que prestar, conforme legislação em vigor. 
 
3.7. Não serão aceitos inscrições e pagamentos em período distinto do constante no item 3.3, por qualquer 
outro meio ou sob qualquer alegação ou motivo, que não seja o descrito no presente edital. 
 
3.8. No valor da inscrição já está inclusa a despesa bancária. 
 
4. DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO 
 
4.1. Ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da Emenda Constitucional nº 19/1998 e não registrar antecedentes 
criminais, com sentença penal condenatória transitada em julgado, que impeça legalmente o exercício do cargo 
público. 
 
4.2. Ter até a data da contratação, a idade mínima de 18 (dezoito) anos, estar no gozo de seus direitos políticos 
e civis e, quando se tratar do sexo masculino, fazer prova por documento hábil que está quite com o serviço 
militar. 
 
4.3. O candidato declara estar ciente de que se for aprovado, quando da sua convocação, deverá comprovar 
que preenche todos os requisitos exigidos para a função, constantes no presente Edital e demais documentos 
solicitados, sob pena de perder o direito à posse do cargo respectivo. 
 
4.4. O candidato, quando da sua convocação, deverá comprovar a escolaridade compatível e o preenchimento 
das exigências correspondentes ao cargo Público que disputou, mediante apresentação de diploma ou 
Certificado Escolar, fornecido por instituição de ensino oficial ou privada reconhecido pelo Ministério da 
Educação e devidamente registrado no órgão representativo da classe. Todos os demais documentos pessoais 
também serão exigidos inclusive o comprovante de estar quite com obrigações eleitorais. 
 
4.5. O candidato, quando da sua convocação, declarará expressamente não estar em exercício remunerado de 
qualquer cargo, função ou cargo público em quaisquer tipos de órgãos ou entidades, empresa pública, 
sociedade de economia mista, suas controladas ou coligadas, autarquia vinculada à União, Estados, Municípios 
e Distrito Federal, inclusive Fundação Civil mantida ou subvencionada pelo Poder Público, excetuadas as 
ressalvas do inciso XVI do Art. 37 da CF, quais sejam: a) a de dois cargos de professor; b) a de um cargo de 
professor com outro técnico ou científico; c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, 
com profissões regulamentadas. 
 
4.6. O candidato, quando da sua convocação, também deverá declarar expressamente não ser aposentado do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) por Invalidez, bem como, se inserido no inciso XVI do Art. 37 da CF, 
não estar em Licença Saúde ou outra licença remunerada pela Previdência social; não ser servidor público que 
tenha solicitado vacância do cargo público que ocupava ou por outros motivos que não seja o de exoneração 
ou demissão, bem como, não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado a bem do serviço público, 
mediante decisão transitada em julgado em qualquer esfera governamental. 
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4.7. O candidato aceita os termos do presente Edital e da legislação específica, estando ciente de que ao efetuar 
a sua inscrição, nenhum documento ou comprovante será exigido, devendo apresentar documento de 
identificação no momento da convocação. Fica ciente que mesmo sendo aprovado na prova objetiva e no exame 
médico admissional, se não comprovar a sua escolaridade, sua idade mínima, e possuir todos os documentos 
pessoais em ordem e com fotos recentes, será automaticamente eliminado do presente Concurso Público, nada 
mais cabendo alegar, sob qualquer tipo de hipótese ou discussão. 
 
4.8. O candidato também declara estar ciente de que uma vez efetuada a inscrição, efetuando o pagamento do 
valor correspondente a inscrição, não poderá solicitar alteração de cargo público, não havendo em hipótese 
alguma a devolução do valor pago, independente de qualquer motivo que seja alegado. 
 
4.9. Toda e qualquer dúvida oriunda do presente Edital será analisada e resolvida pela Comissão do Concurso 
Público, que desde já faz parte deste Edital. 
 
4.10. Antes de efetuar a sua inscrição, o candidato deve ler o Edital na íntegra e certificar-se de que preenche 
todos os requisitos exigidos. 
 
4.11. Não haverá isenção parcial ou total do valor das inscrições. 
 
4.12. A homologação das inscrições será divulgada no endereço eletrônico https://portal.fenix.selecao.site/ 
no dia 22 de maio de 2026, que também estará afixado no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de 
Tabapuã, localizado na Avenida Rodolfo Baldi, 817, Centro, Tabapuã, Estado de São Paulo. 
 
5. DOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA  

 
5.1. Às pessoas com deficiência – PcD que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no 
inciso VIII do art. 37 da Constituição Federal e pela Lei n° 7.853/1989, é assegurado o direito de inscrição para 
as funções em Processo Seletivo Simplificado, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que 
são portadoras. 
 
5.1.1. Fica reservado às Pessoas com Deficiência - PcD 5% (cinco por cento) das vagas ofertadas para cada 
cargo. a) se a fração do número for inferior a 0,5 (cinco décimos), este poderá ser desprezado, não se 
reservando vagas para pessoas com necessidades especiais; 
b) se a fração do número for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), este será arredondado, de modo que o 
número de vagas destinadas às pessoas com necessidades especiais seja igual ao número inteiro subsequente. 
 
5.1.2.  Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às Pessoas com Deficiência - PcD, estas 
serão preenchidas pelos demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória. 
 
5.2. Consideram-se pessoas PcD, aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4° do 
Decreto Federal n° 3.298/1999, quais sejam: 
 “I – deficiência física – alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando 
o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou 
ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto 
as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções; II – deficiência 
auditiva – perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas 
frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz; III – deficiência visual – cegueira, na qual a acuidade 
visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa 
acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória 

https://portal.fenix.selecao.site/
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da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60o; ou a ocorrência simultânea de 
quaisquer das condições anteriores; IV – deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente 
inferior à média, com manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de 
habilidades adaptativas, tais como: a) comunicação; b) cuidado pessoal; c) habilidades sociais; d) utilização dos 
recursos da comunidade; e) saúde e segurança; f) habilidades acadêmicas; g) lazer; e h) trabalho; 
V – deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências. 
 
5.3. Em obediência ao disposto no art. 37 da Constituição Federal, aos parágrafos 1° e 2° do Decreto Federal 
nº 3.298/1999, Lei n° 7.853/1989, será reservada o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes 
para cada função, individualmente, das que vierem a surgir durante o prazo de validade do presente Processo 
Seletivo Simplificado. 
 
5.4. Não havendo candidatos PcD aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais 
candidatos aprovados, observando-se a ordem de classificação, para os aprovados. 
 
5.5. Às pessoas com deficiências PcD, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal n° 
3.298/1999, particularmente em seu art. 40, participarão do Processo Seletivo Simplificado em igualdade de 
condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas e a nota mínima exigida para 
todos os demais candidatos. Os benefícios previstos no art. 40, parágrafos 1º e 2º, deverão ser requeridos por 
escrito durante o período de inscrições ou através de ficha de inscrição especial. 
 
5.6. O candidato PcD encaminhará via postal, por SEDEX ou Carta, ambos com Aviso de Recebimento – AR, 
para a empresa Fênix Concursos localizada na Avenida Coronel João Francisco Coelho nº 460, Centro, CEP: 
16370-027, Promissão-SP, até o último dia de inscrição, a via original ou cópia reprográfica autenticada do 
Laudo Médico atestando a espécie, grau e nível de deficiência com expressa referência ao código da Código 
Internacional de Doença – CID, bem como, a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão 
de adaptação para prova. 
 
5.7. É de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato PcD solicitar até no máximo no último dia de 
inscrição, e por escrito no endereço constante no item 5.6, a prova especial, juntando ainda o laudo médico 
especificado no mesmo item, e na forma da lei, sem o que não será fornecida a aludida prova. 
 
5.8. O candidato ao ser convocado para investidura na função pública, deverá se submeter a exame médico 
oficial ou credenciado pela Prefeitura Municipal de Tabapuã, que terá decisão terminativa sobre a qualificação 
do candidato como deficiente ou não, o grau de deficiência incapacitante para o exercício da função. Será 
eliminado da lista de PcD o candidato cuja deficiência assinalada na Inscrição não seja constatada, todavia será 
incluso na lista geral de candidatos. 
 
5.9. Após o candidato PcD tomar posse no cargo público, não poderá usar a sua deficiência para justificar a 
concessão de readaptação da função ou mesmo para fins de concessão de aposentadoria por invalidez. 
 
6. DAS PROVAS OBJETIVAS 
 
6.1. O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 30 minutos quanto ao horário de início da 
realização da prova. Para identificação do candidato será obrigatória à apresentação de documento oficial com 
foto. 
 



       PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPUÃ  
CNPJ – 45.128.816/0001-33 

    ________________________________________________________________________________________________________________ 

Av. Rodolfo Baldi, 817 – Centro – CEP 15.880-011 – TABAPUÃ-SP Fone (017) 3562-9022 - www.tabapua.sp.gov.br 

6.2. A prova objetiva para o cargo público municipal será aplicada no dia 07 de junho de 2026, com horários 
e locais a serem divulgados com o edital de convocação, sendo que do início não será permitida, sob 
qualquer argumento, a entrada de candidatos atrasados. 
 
6.4. A divulgação dos locais de realização da prova objetiva deverá ser acompanhada pelo candidato por meio 
de Edital de Convocação a ser disponibilizado na internet, no endereço eletrônico 
https://portal.fenix.selecao.site/, e no site www.tabapua.sp.gov.br, clicando no ícone Diário Oficial 
Eletrônico. 
 
6.5. A prova terá duração de 03 (três) horas, já incluído o tempo para preenchimento do gabarito de respostas, 
podendo o candidato somente se retirar da sala, após 1 (uma) hora do início da prova. 
 
6.6. As provas objetivas são de caráter eliminatório e compostas de 40 (Quarenta) questões do tipo múltipla 
escolha dentre 4 (quatro) opções: A, B, C, D e uma única resposta correta, e, cada questão vale 2,50 (Dois e 
Meio) pontos, totalizando 100 (cem) pontos. Posteriormente, deve transcrever para a folha de respostas, 
também conhecida como Gabarito e que contém para cada uma das questões, as opções A, B, C, D 
preenchendo-se totalmente o campo destinado à letra da resposta que assinalou, utilizando-se caneta 
esferográfica de tinta preta ou azul, fabricada com material plástico transparente, não sendo aceito outras 
cores senão a transparente. 
 
6.7. O candidato assume total responsabilidade pelo Cartão do Gabarito, devendo conferir todos seus dados 
pessoais, não devendo amassar, dobrar, rasgar, manchar, molhar ou promover qualquer outro tipo de dano ao 
cartão, sob a pena de ser desclassificado do Concurso Público, por não haver segunda via, independente do 
motivo alegado. 
 
6.8. O candidato, no cartão, deve marcar apenas um dos 4 (quatro) campos que existem para cada questão. 
Quem deixar de assinalar alguma resposta, marcar a lápis, não preencher completamente o campo destinado 
à resposta da questão, efetuar qualquer tipo de dano ao cartão, como por exemplo, marcações indevidas, 
marcações além das bordas dos campos destinados à resposta; impossibilitando a leitura óptica, perderá o (s) 
ponto (s) da (s) questão (ões) cujo prejuízo será o de menor pontuação na prova e consequentemente, na 
listagem classificatória. 
 
6.9. Em caso de anulação de alguma questão, por motivos técnicos, duas respostas corretas ou de erro de 
impressão, por exemplo, questão em duplicidade, impressão com falhas impossibilitando a leitura pelo 
candidato, esta (s) questão (ões) terá (ão) seu (s) ponto (s) considerado (s) como resposta certa e o (s) ponto 
(s) será (ão) atribuído (s) a todos os candidatos, não havendo prejuízos quanto à pontuação. 
 
6.10. Não serão permitidas marcações no cartão Gabarito feitas por outras pessoas, salvo em caso de candidato 
PcD ou a quem tenha sido deferido atendimento especial para este fim, após análise do requerimento 
solicitando este feito, e nesse caso, será designado um Fiscal da empresa Fênix Concursos para esse 
cumprimento. 
 
6.11. Durante a realização das provas, não serão permitidas consultas bibliográficas, utilização de máquinas 
calculadoras, relógios, agendas eletrônicas ou similares, BIP, Walkman, ou qualquer outro tipo de aparelho que 
permita comunicação. Recomenda-se ao candidato não os portar. 
 
6.12. Os aparelhos celulares deverão ser desligados. 
 
6.13. Fica recomendado que no dia da realização da prova o candidato não leve consigo nenhum aparelho 
supracitado, nem bolsas, joias, etc. A empresa não se responsabilizará durante a realização da prova, pela 
guarda e nem por qualquer prejuízo decorrente de roubo, perda, extravio, quebra, panes, ou qualquer outro tipo 
de dano, em bolsas ou aparelhos eletrônicos que o candidato esteja portando, descumprindo orientações. 
 

https://portal.fenix.selecao.site/
http://www.tabapua.sp.gov.br/
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6.14. As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, nem utilização de 
livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão Examinadora do Concurso 
Público e aos Fiscais, o direito de excluir da prova e eliminar do restante das provas o candidato cujo 
comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras e restabelecer critérios 
outros para resguardar a execução individual e correta das provas. 
 
6.15. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. 
 
6.16. O candidato ao encerrar a prova, deverá ser entregue para o Fiscal, na saída, o Caderno de Questões e 
o Cartão de Gabarito. 
 
6.17. O Gabarito será publicado no dia 08 de junho de 2026 no endereço eletrônico 
https://portal.fenix.selecao.site/ e partir das 18h00min. 
 
 
7. DAS QUESTÕES 
 
7.1. A prova objetiva será composta por 40 (Quarenta) questões especificadas como segue discriminado na 
tabela abaixo: 

PROVA OBJETIVA – 40 QUESTÕES 

Cargo Público Português Matemática 
Conhecimentos 

Gerais  
Conhecimento 

Específico 
PEDREIRO 15 15 00 10 
MONITOR EDUCACIONAL DE 
INFORMÁTICA 15 15 00 10 

SERVENTE DE ESCOLA 15 15 10 00 

MOTORISTA 15 15 00 10 

FAXINEIRO 15 15 10 00 

RECEPCIONISTA 15 15 00 10 

TRATORISTA 15 15 00 10 

COZINHEIRO 15 15 00 10 

ESCRITURÁRIO 15 15 00 10 

AGENTE DE APOIO ESCOLAR 15 15 00 10 
MONITOR EDUCACIONAL DE 
TRANSPORTE ESCOLAR 15 15 00 10 

SECRETÁRIO DE ESCOLA 15 15 00 10 

CONTROLADOR INTERNO 10 10 00 20 
AGENTE DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 10 10 00 20 

FONOAUDIÓLOGO 10 10 00 20 

ANALISTA TÉCNICO JURÍDICO 05 00 00 35 

FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 10 10 00 20 

PSICÓLOGO 10 10 00 20 

PROCURADOR JURÍDICO 05 00 00 35 

https://portal.fenix.selecao.site/
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8. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
8.1. Em caso de empate na nota final do Concurso Público, terá preferência o candidato que: 
 
a) tiver a maior idade completada até o último dia de inscrição neste concurso público, conforme o disposto no 
parágrafo único do art. 27 da Lei nº 10.741, de 1° de outubro de 2003, denominada popularmente como Estatuto 
do Idoso; 
b) possui maior número de filhos. 
 
8.2. Todas as provas objetivas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico. 
 
9. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 
 
9.1. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, onde cada questão terá peso de 
2,50 pontos. 
 
9.2. Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) 
pontos. 
 
9.3. O candidato que não auferir a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos será excluído do Concurso Público. 
 
9.4. A classificação final obedecerá à ordem decrescente de classificação de notas da Prova Objetiva; ou 
médias Aritméticas da Provas Objetiva e Prática, quando houver. 
 
9.5. Todas as provas objetivas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico. 
 
10. DA PROVA PRATICA 
 
10.1. A prova prática para os cargos públicos municipais constantes neste edital será em dia e horário sempre 
marcados posteriormente, sendo que do início não será permitida, sob qualquer argumento, a entrada de 
candidatos atrasados. 
 
10.2.  A prova prática tem por objetivo auferir a Capacidade Técnica e a Compreensão do cargo de 
MOTORISTA, TRATORISTA E PEDREIRO, através de avaliação do desenvolvimento de tarefas propostas 
dentro das atribuições inerentes ao cargo público, especificadas no ANEXO III do edital de abertura. 
 
10.3. A Capacidade Técnica se traduz na capacidade teórica e prática de empregar o conhecimento das 
atribuições do cargo no desenvolvimento de tarefas propostas. 
 
10.4. A Compreensão será avaliada pelo tempo gasto no desenvolvimento completo e correto das tarefas 
propostas, sendo estas extraídas do conteúdo programático descrito no presente Edital. 
 

FISIOTERAPEUTA 10 10 00 20 

ASSISTENTE SOCIAL 10 10 00 20 

PROFESSOR DESPORTIVO 10 10 00 20 

MÉDICO GENERALISTA 10 10 00 20 

MÉDICO PEDIATRA 10 10 00 20 
MÉDICO 
GINECOLOGISTA/OBSTETRA 10 10 00 20 
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10.5. A prova prática será avaliada de “0” (zero) a “100” (cem) pontos e terá como critério de avaliação a 
"Capacidade Técnica" que vale de “0” (zero) a “50” (cinquenta) pontos e o "Grau de Agilidade" que vale de 
“0”(zero) a “50” (cinquenta) pontos. 
 
10.6. Todos os Exames práticos serão realizados perante uma comissão designada pelos dirigentes do 
concurso.  Durante todo o tempo, o candidato examinado deverá estar acompanhado por no mínimo, um dos 
examinadores. 
 
10.7. O candidato, ao terminar a prova prática, deverá se retirar do local de aplicação da prova a fim de não 
prejudicar o andamento do concurso de avaliação, bem como não intervir psicologicamente na avaliação do 
próximo candidato. 
 
10.8. Todos os candidatos deverão apresentar-se com trinta minutos de antecedência, portando cédula de 
identidade, a original da mesma. 
 
10.9. Não haverá segunda chamada ou repetição de prova. O candidato não poderá alegar desconhecimento 
sobre a realização da prova, como justificativa de sua ausência. O não comparecimento à prova, qualquer que 
seja o motivo, caracterizará desistência do candidato e resultará na eliminação no Concurso Público. 
 
10.10.  Serão convocados para as provas práticas para os quais prevê o Edital, candidatos aprovados e 
classificados na proporção citada a seguir, aplicando-se, em caso de igualdade de notas, os critérios de 
desempate previstos no presente Edital. 
 
10.11. Será considerado aprovado na prova prática o candidato que obtiver nota igual o superior a 20 (vinte) 
pontos. 
 

 

11. DA PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
 
11.1. Terminada a avaliação das provas serão divulgadas as notas da classificação final, no endereço eletrônico 
https://portal.fenix.selecao.site/ e no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Tabapuã, com publicação 
na imprensa escrita. 
 
12. DOS RECURSOS 
 
12.1. O candidato que desejar interpor recurso contra o GABARITO disporá de 2 (dois) dias úteis para fazê-lo, 
iniciando-se a contagem das 09h00min do dia subsequente a divulgação do Gabarito e término às 17h00min 
do outro dia. Fora deste prazo, por intempestividade, restará preliminarmente indeferido o recurso sem 
conhecimento e julgamento do mérito. Segue como referência o horário de Brasília-DF, não se admitindo 
nenhum outro por mais privilegiado que possa se apresentar. 
 
12.2. O candidato que desejar interpor recurso contra o RESULTADO PARCIAL disporá de 2 (dois) dias úteis 
para fazê-lo, iniciando-se a contagem das 09h00min do dia subsequente a divulgação do Resultado final e 
término às 17h00min do outro dia. Fora deste prazo, por intempestividade, restará preliminarmente indeferido 

Cargos 
Quantidade de candidatos que serão convocados para a prova 

prática 
MOTORISTA Até o 20º (vigésimo) colocado 
TRATORISTA Até o 20º (vigésimo) colocado 
PEDREIRO Até o 20º (vigésimo) colocado 

https://portal.fenix.selecao.site/
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o recurso sem conhecimento e julgamento do mérito. Segue como referência o horário de Brasília-DF, não se 
admitindo nenhum outro por mais privilegiado que possa se apresentar. 
 
12.3. O candidato em seu recurso deve ser claro, objetivo e consistente em seu pleito. Recursos inconsistentes 
ou intempestivos, ofensivos à banca, também, serão preliminarmente indeferidos. Os recursos deverão ser 
protocolados no endereço eletrônico https://portal.fenix.selecao.site/, no prazo que o edital prevê 
 
12.4. Se durante o exame do recurso resultar em anulação da questão da prova objetiva ou por força de 
impugnação, a pontuação correspondente será atribuída a todos os candidatos, independente de terem 
recorrido. 
 
12.5. Após análise em exame da matéria recursal, a decisão final definitiva ficará disponível no endereço 
eletrônico https://portal.fenix.selecao.site/, sob a responsabilidade de acesso do candidato. 
 
12.6. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão/reconsideração de decisão de recursos. 
 
12.7. Não serão aceitos recursos encaminhados via postal e via fax, devendo ser encaminhados pela área do 
candidato no endereço eletrônico https://portal.fenix.selecao.site/ e estar embasado em argumentação lógica e 
consistente. Em caso de constatação de questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura 
conceituada e argumentação plausível. 
 
12.8. Os recursos interpostos não terão efeito suspensivo. 
 
13. DA CONTRATAÇÃO 
 
13.1. Após a homologação do resultado final do Concurso Público, a Prefeitura Municipal de Tabapuã 
responsabilizar-se-á pela convocação para comprovação dos requisitos e aguardará a realização do Exame 
Médico Admissional a ser realizado às custas do interessado, salvo disposição em contrário no ato da 
convocação. 
 
13.2. A etapa Exames Médicos Admissionais consiste em avaliação da capacidade física e mental do candidato 
para o desempenho das atividades e atribuições do cargo objeto de provimento. 
 
13.3. O(s) exame(s) médico(s) necessário(s), se for(em) necessário(s) e a critério da administração, para a 
posse e exercício no cargo respectivo, será comunicado ao candidato no ato da convocação. 
 
13.4. Caso sejam solicitados exames externos, eventuais custos correrão ás expensas do candidato.  
 
13.5. As informações/declarações prestadas no exame médico admissional, caso constatado sua falsidade ou, 
a ocultação de dados relevantes que podem obstar o ingresso do servidor ou dificultar o exercício de suas 
funções no cargo, gerará a demissão do contratado, sem qualquer direito indenizatório.  
 
13.6. O candidato não poderá receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, em atividades 
que caracterizem acumulação ilícita de cargos, em cumprimento ao artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal, respeitada, portanto, a acumulação remunerada expressamente acolhida pela Jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal ou prevista pela Lei Maior. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

mailto:https://portal.fenix.selecao.site/
https://portal.fenix.selecao.site/
https://portal.fenix.selecao.site/
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14.1. O não atendimento aos requisitos básicos exigidos ou a inobservância a quaisquer normas e 
determinações referentes ao certame implicará, em caráter irrecorrível, a eliminação sumária do candidato, 
independentemente dos resultados obtidos no concurso público. 
 
14.2. A homologação do Concurso Público será realizada pela Prefeitura Municipal de Tabapuã e publicada no 
endereço eletrônico https://portal.fenix.selecao.site/, na imprensa escrita e afixada no Quadro de Avisos da 
Prefeitura Municipal de Tabapuã. 
 
14.3. É de inteira responsabilidade de o candidato acompanhar todos os atos, editais e comunicados referentes 
a este concurso que sejam publicadas no endereço eletrônico https://portal.fenix.selecao.site/, na imprensa 
escrita e no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Tabapuã. 
 
14.4. Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não comparecimento às provas no dia e 
local determinados implicará a eliminação automática do candidato. 
 
14.5. Não será permitida a entrada de candidatos no ambiente de prova portando armas. O candidato que 
estiver armado será encaminhado à Coordenação. 
 
14.6. No dia de realização das provas, a empresa Fênix Concursos poderá submeter os candidatos ao sistema 
de detecção de metal. 
 
14.7. Terá suas provas anuladas e será automaticamente eliminado do Concurso Público o candidato que, 
durante a sua realização: 
 
a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas; 
b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário, notas ou impressos que não 
forem expressamente permitidos ou que se comunicar com outro candidato; 
c) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos, tais como bip, telefone celular, walkman, agenda eletrônica, 
notebook, palmtop, receptor, gravador, máquina de calcular, máquina fotográfica, controle de alarme de carro 
etc., bem como relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como 
chapéu, boné, gorro etc.  
d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as 
autoridades presentes ou com os demais candidatos; 
e) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou em qualquer outro 
meio, que não os permitidos; 
f) não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização; 
g) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 
h) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de respostas; 
i) descumprir as instruções contidas no caderno de provas ou na folha de respostas; 
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 
k) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros; 
l) impedir a coleta de sua assinatura; 
m) for surpreendido portando caneta fabricada em material não transparente; 
n) for surpreendido portando anotações em papéis, que não os permitidos; 
o) for surpreendido portando qualquer tipo de arma e/ou se negar a entregar a arma à Coordenação; 
p) recusar-se a ser submetido ao detector de metal; 
q) não transcrever o texto apresentado durante a aplicação das provas, para posterior exame grafológico. 
 
14.8. No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação e/ou 
pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo ou aos critérios de avaliação e de 
classificação. 
 

https://portal.fenix.selecao.site/
https://portal.fenix.selecao.site/
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14.9. Os casos omissos serão resolvidos pela Fênix Concursos em conjunto com a Prefeitura Municipal de 
Tabapuã, no que se refere à realização do Concurso Público. 
 
14.10. Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste edital, bem como alterações em 
dispositivos legais e normativos a ele posteriores não serão objeto de avaliação nas provas objetivas do 
Concurso Público. 
 
14.11. A Prefeitura Municipal de TABAPUÃ se reserva o direito de aproveitar os candidatos classificados, em 
número estritamente necessário ao provimento das vagas que vierem a existir durante o prazo de validade do 
Concurso Público, não havendo, portanto, obrigatoriedade de nomeação do total de candidatos aprovados. 
 
14.12. A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 
verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes 
da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração. 
 
14.13. A empresa Fênix Concursos, bem como a Prefeitura Municipal de Tabapuã não se responsabilizam por 
quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao Concurso Público. 
 
14.14. Decorrido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias da homologação do Concurso Público, os cadernos de 
questões serão incinerados e os Gabaritos Oficiais serão armazenadas em arquivo da empresa e mantidas pelo 
prazo de 5 (cinco) anos. 
 
14.15. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão 
realizador, após o resultado final. 
 
14.16. A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de 
classificação, não gerando o fato de aprovação, direito à contratação. Apesar das vagas existentes, os 
aprovados serão chamados conforme as necessidades locais, a critério da Administração Pública Municipal. 
 
14.17. Nos termos do art. 37, § 10º, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 
04/06/98, é vedada a percepção simultânea de salários com proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 
ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos 
acumuláveis na forma da Constituição; bem assim, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em 
lei de livre nomeação e exoneração. 
 
14.18. Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da Fênix 
Concursos e com a comissão organizadora da Prefeitura Municipal a relação de parentesco disciplinada nos 
artigos 1591 a 1595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo o candidato terá sua inscrição 
indeferida, e se verificado posteriormente à homologação o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo 
das medidas administrativas e judiciais cabível. 
 
14.19. Não obstante as penalidades cabíveis, a Comissão Organizadora do certame, poderá, a qualquer tempo, 
anular a inscrição, a prova ou a admissão do candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou 
irregularidades na prova. 
 
14.20. Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos 
no presente Edital e Legislação vigente serão resolvidos em comum pela Prefeitura Municipal de TABAPUÃ em 
conjunto com a empresa Fênix Concursos. 
 
14.21. A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em documentos ou 
nas provas, eliminarão o candidato do Concurso Público. Qualquer alteração nas regras fixadas neste edital 
deverá ser feita por meio de outro edital. 
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14.22. Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital. 
 
Para que não possa ser alegada qualquer espécie de desconhecimento, este Edital será publicado na íntegra 
no endereço eletrônico https://portal.fenix.selecao.site/; www.tabapua.sp.gov.br,  bem como afixado no Quadro 
de Avisos da Prefeitura Municipal de Tabapuã, com resumo publicado na imprensa escrita. 
 
 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
Tabapuã, 28 de abril de 2026. 

 
SILVIO CESAR SARTORELLO 

Prefeito Municipal. 
 
 
 

 
  

https://portal.fenix.selecao.site/
http://www.tabapua.sp.gov.br/
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ANEXO I 
 

EDITAL 01/2026 – ATRIBUIÇÕES DO CARGO PÚBLICO A SER PREENCHIDO PELO CONCURSO 
PÚBLICO 

 

PEDREIRO  

Executar sob supervisão direta, trabalho de alvenaria, consertos e outros materiais, guiando-se por desenhos e 
especificações, utilizando processo e instrumento pertinentes ao ofício, muro, paredes e outras obras. 

Executar sob supervisão, serviço de demolição concessão de alicerce, assentamento de tijolo ou blocos, colocação 
de armações de esquadrias, instalação de peças sanitárias, consertos de telha e acabamento em obras; 
Executar trabalho de concreto armado, misturando cimento, brita areia e água nas diversas proporções, fazendo a 
armação, dispondo traçando e prendendo com arame as barras de ferro; 
Orientar o ajudante a fazer a argamassa; 
Construir alicerce para base e paredes, muros e construção similares; 
Fazer armação de ferragens; 
Executar serviços de modelagem, utilizando argamassa de cimento, areia ou gesso, nas formas de madeira ou ferro, 
previamente o tempo necessário para sua fixação no solo, de acordo com a planta apresentada; 
Controlar e supervisionar a obra que está sendo executada para garantir a correção do trabalho; 
Preparar e nivelar pisos, paredes, retirando com sarrafo o excesso de massa; 
Rebocar paredes visando à colocação de canos para água e fios elétricos; 
Fazer rebocos de paredes e outros; 
Assentar pisos e azulejos, pias e outros; 
Fazer serviços de acabamento em geral; 
Fazer colocação de telhas; 
Impermeabilizar caixas d’água, paredes tetos e outros; 
Ler e interpretar plantas de construção civil, observando medidas e especificação; 
Participar de reuniões e grupos de trabalho; 
Responsabilizar pelo controle e utilização dos equipamentos e materiais colocados a sua disposição; 
Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato 

SERVENTE DE ESCOLA 

Executar serviços de limpeza e arrumação nas dependências do estabelecimento de ensino, serviços gerais de 
cozinha, inclusive serviços de vigilância e recepção em portarias. 

Efetuar limpeza e arrumação nas dependências da escola; 
Preparar e servir café à chefia, visitantes e servidores do setor; 
Lavar copos, xícaras, cafeteira, coador e demais utensílios de cozinha; 
Lavar e passar roupas; 
Verificar a existência de material de limpeza e outros itens relacionados com seu trabalho, comunicando aos 
superiores imediatos a necessidade de reposição, quando for o caso; 
Manter arrumado o material sob sua guarda; 
Realizar eventualmente, serviços externos para atender as necessidades do setor; 
Comunicar ao superior imediato qualquer irregularidade verificada, bem como a necessidade de consertos e reparos 
nas dependências, móveis e utensílios, que lhe cabe manter limpos e com boa aparência; 
Executar serviços de vigilância e recepção em portarias; 
Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

MOTORISTA 

Compreende a força e trabalho que se destina a condução de veículos automotores, para o transporte de passageiro 
e de carga, e conservação dos mesmos 

- Dirigir automóveis, caminhões e demais veículos de transporte de passageiros e cargas. 
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- Vistoriar os veículos diariamente, antes e após sua utilização, verificando o estado dos pneus, nível de 
combustível, óleo do cárter, bateria, freios, faróis, parte elétrica e outros, para certificar-se das condições 
de tráfego. 

- Requisitar a manutenção dos veículos quando apresentarem qualquer irregularidade. 
- Transportar pessoas, materiais, correspondências e equipamentos, garantindo a segurança dos mesmos. 
- Observar a sinalização e zelar pela segurança dos passageiros, transeuntes e demais veículos. 
- Realizar reparos de emergências. 
- Controlar e orientar a carga e descarga de materiais e equipamentos, para evitar acidentes e danos na 

carga. 
- Observar e controlar os períodos de revisão e manutenção recomendados preventivamente, para assegurar 

a plena condição de utilização do veículo. 
- Realizar anotações, segundo as normas estabelecidas e orientações recebidas. 

Executar outras atividades correlatas determinadas pelo superior hierárquico. 

FAXINEIRO 

Executar trabalhos rotineiros de limpeza em geral, espanando, varrendo, lavando ou encerando dependências, 
móveis, utensílios e instalações, para manter as condições de higiene e conservá-los. 

Executam os serviços de limpeza dos prédios da Prefeitura, incluindo seus departamentos, pátios, escritórios, 
instalações, salas de aula e assemelhados, removendo o pó de móveis, paredes, tetos, portas, janelas e 
equipamentos, espanando-os ou limpando-os com vasculhadores, flanelas ou vassouras apropriadas, para 
conservar-lhes a boa aparência; 
- Limpa escadas, pisos, passadeiras e tapetes, varrendo-os, lavando-os ou encerando-os e passando aspirador de 
pó, para retirar poeira e detritos; 
- Limpa utensílios, utilizando pano ou esponja embebidos em água e sabão ou outro meio adequado, para manter a 
boa aparência dos mesmos; 
· Realiza todas as operações referentes à movimentação de móveis e equipamentos, fazendo-as sob orientação 
superior direta; 
- Arruma banheiros e toaletes, limpando-os com água e sabão, detergentes e desinfetantes e reabastecendo-os de 
papel sanitário, toalhas e sabonetes, para conservá-los em condições de uso; 
- Coleta o lixo produzido nos ambientes, para depositá-los em local apropriado; 
- Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.  
 
RECEPCIONISTA  
 
Executar serviços de recepção e atendimento de pessoas e documentos que procuram os serviços públicos 
municipais, por telefone, correspondências ou pessoalmente, orientando quanto ao departamento correto ao qual 
deve ser dirigido. 

- Executar serviços de recepção e atendimento ao público, autoridades e visitantes. 
- Recepcionar documentos, correspondências e afins. 
- Colocar documentos em capas próprias e encaminhar para o setor competente para que se tomem as 

devidas providências. 
- Atender e efetuar ligações internas e externas, operando equipamento telefônico, consultando listas, 

agendas, visando à comunicação entre usuários e o destinatário. 
-  Enviar e receber fax e e-mail, encaminhando-os para o departamento competente. 
- Registrar as ligações interurbanas, efetuadas, anotando em formulários apropriados o nome do solicitante, 

localidade e tempo de duração, para possibilitar o controle de custos. 
- Manter atualizadas e sob guarda as listas telefônicas internas, externas e de outras localidades, para 

facilitar consultas. 
Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior hierárquico. 
 
TRATORISTA 
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Compreende as tarefas de operação de tratores e reboques, montados sobre rodas, para carregamento e 
descarregamento de materiais, roçada de terrenos, cultivo do solo, limpeza de vias, praças e jardins. 

- Conduzir tratores providos ou não de implementos diversos, como lâminas e máquinas varredoras ou 
pavimentadoras, dirigindo-o e operando o mecanismo de tração ou impulsão, para movimentar cargas e 
executar operações de limpeza similares. 

- Zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das operações, colocando em prática as 
medidas de segurança recomendadas, para a operação e estacionamento da máquina. 

- Efetuar limpeza e lubrificação das máquinas e seus implementos, seguindo as instruções do fabricante, 
para assegurar seu bom funcionamento. 

- Efetuar o abastecimento dos equipamentos com óleo diesel, observando o nível do óleo lubrificante e 
lubrificando as partes necessárias, utilizando graxa, para mantê-las em condições de uso. 

- Registrar as operações realizadas, anotando em um diário ou em impressos, os tipos e os períodos de 
trabalho, para permitir o controle dos resultados. 

Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.    

COZINHEIRO 

Compreende a força de trabalho que se destina a preparar refeições e merendas para as escolas públicas e outros 
órgãos da administração direta ou não, selecionando os alimentos, temperando-os, refogando-os e dando o 
tratamento adequado, de modo a atender o programa de alimentação previamente definido. 

- Efetuar o controle dos gêneros alimentícios necessários ao preparo e fornecimento da alimentação, 
recebendo-os e armazenando-os de forma adequada, segundo as instruções previamente definidas. 

- Selecionar os ingredientes necessários ao preparo das refeições, de conformidade com o cardápio 
oferecido. 

- Preparar refeições, selecionado, lavando, cortando, temperando e cozinhando os alimentos, de acordo com 
orientação recebida. 

- Verificar o estado de conservação dos alimentos, separando os que não estejam em condições adequadas 
de utilização, a fim de assegurar a qualidade das refeições preparadas. 

- Servir as refeições preparadas, de conformidade com as normas de procedimentos previamente definidas. 
- Registrar a quantidade de refeições servidas, alimentos recebidos e quantidades utilizadas, em impressos 

previamente fornecidos, para possibilitar efetivo controle e cálculos estatísticos. 
- Proceder a limpeza e manter em condições de higiene o local de preparo de refeição, bem como do local 

destinado a seu consumo. 
- Acompanhar os alunos auxiliando-os quando necessário e lhe for solicitado. 
- Requisitar material e mantimentos, quando necessários. 
- Dispor adequadamente os restos de comida e lixo da cozinha, de forma a evitar proliferação de insetos. 
- Lavar todos os guardanapos, panos de prato e demais panos utilizados na cozinha, mantendo-os em 

perfeitas condições de asseio. 
Executar outras atribuições afins. 

ESCRITURÁRIO 

Executar serviços gerais das diversas unidades administrativas, como a classificação de documentos e 
correspondências, transcrição de dados, lançamentos, prestação de informações, arquivos, datilografia em geral e 
atendimento ao público. 

- Digitar cartas, memorandos, relatórios e demais correspondências da unidade, atendendo às exigências de 
padrões estéticos, baseando-se nas minutas fornecidas para atender às rotinas administrativas. 

- Recepcionar pessoas que procuram a unidade, inteirando-se dos assuntos a serem tratados, objetivando 
prestar-lhes as informações desejadas. 

- Organizar e mantém atualizado o arquivo de documentos da unidade, classificando-os por assunto, em 
ordem alfabética, visando a agilização das informações. 

- Efetuar controles relativamente complexos, envolvendo interpretação e comparação de dois ou mais dados: 
conferência de cálculos de licitações, controle de férias, controle contábil e/ou outros tipos similares de 
controle, para cumprimento das necessidades administrativas. 
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- Atender e efetuar ligações telefônicas, anotando ou enviando recados e dados de rotina ou prestando 
informações relativas aos serviços executados. 

- Controlar o recebimento e expedição de correspondência, registrando-a com a finalidade de encaminha-la 
ou despacha-la para as pessoas interessadas. 

- Lançamento de créditos tributários de âmbito Municipal. 
- Redigir memorandos, circulares, relatórios, ofícios simples, observando os padrões estabelecidos para 

assegurar o funcionamento do sistema de comunicação administrativa. 
Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

MONITOR EDUCACIONAL DE TRANSPORTE ESCOLAR  

Acompanhar alunos desde o embarque no Transporte Escolar até seu desembarque na escola de destino, assim 
como acompanhar os alunos des do embarque no final do expediente escolar, até o desembarque nos pontos 
próprios. 

- Verificar se todos os alunos esta assentados adequadamente dentro do veiculo de transporte escolar, 
orientar os alunos quanto o risco de acidente, evitando colocar parte do corpo para fora da janela; 

- Identificar a instituição de ensino dos respectivos alunos e deixa-los dentro do local; 
- Ajudar os alunos a subir e descer as escadas dos veículos de transporte; 
- Verificar a segurança dos alunos no momento de embarque e desembarque 
- Verificar os horários dos transportes, informando aos pais e alunos, conferir se todos os alunos frequentes 

no dia estão retornando para seus lares; 
- Ajudar os pais de alunos especiais na locomoção dos alunos; 

Executar outras tarefas afins; 

AGENTE DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

Realizar licitações e elaborar contratos de interesse do poder público local, organizando, elaborando procedimentos, 
elaborando editais, cartas convites, tomadas de preços, seguindo o rito determinado pela Lei de Licitações e 
Contratos. 

- Abrir procedimentos licitatórios para obtenção de bens, mercadorias e serviços conforme requisição das 
unidades administrativas municipais. 

- Dar andamento ao processo, cuidando para que se dê publicidade às normas de licitações definidas para 
a tomada de preço, carta convite, concorrência ou outra estipulada pela lei de licitações e contratos. 

- Elaborar contratos e Termos afins. 
- Analisar os requisitos legais para habilitação de interessados em participação do certame licitatório, 

emitindo parecer para apreciação pela comissão de licitação. 
- Auxiliar a comissão de licitação naquilo que lhe for requisitado, ou quando verificar existência de vício, 

comunicar a mesma para que se tomem as devidas providências. 
Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior hierárquico. 

FONOAUDIÓLOGO 

Identificar problemas ou deficiências ligadas à comunicação oral, empregando técnicas próprias de avaliação e 
fazendo treinamento fonético, auditivo e de dicção, para possibilitar o aperfeiçoamento e/ou a reabilitação da fala. 

- Avaliar as deficiências do paciente, realizando exames fonéticos, de linguagem, audiometria, gravação e 
outras técnicas próprias para, estabelecer o plano de treinamento ou terapêutico. 

- Orientar o paciente com problemas de linguagem e audição, utilizando a logopedia e audiologia em sessões 
terapêuticas, visando sua reabilitação. 

- Orientar a equipe pedagógica, preparando informes e documentos sobre assuntos de fonoaudiologia, a fim 
de possibilitar-lhes subsídios.  

- Controlar e testar periodicamente a capacidade auditiva dos servidores, principalmente daqueles que 
trabalham em locais onde há muito ruído.  

- Aplicar testes audiométricos para pesquisar problemas auditivos, determinar a localização de lesões 
auditivas e suas consequências na voz, fala e linguagem do indivíduo. 
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- Orientar os professores sobre o comportamento verbal das crianças, principalmente com relação à voz. 
- Atender e orientar os pais sobre as deficiências e/ou problemas de comunicação detectada nas crianças, 

emitindo parecer de sua especialidade e estabelecendo tratamento adequado, para possibilitar-lhe a 
reeducação e a reabilitação. 

Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.       

ANALISTA TÉCNICO JURÍDICO  

- Prestar assistência técnico-jurídica às atividades da Divisão de licitação, respeitada a formação e a legislação 
profissional. 

- Auxiliar a autoridade competente na definição do objeto dos certames, orientando quanto às exigências de 
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas dos 
contratos, observando os indispensáveis elementos; 
- Atuar na elaboração, análise e desenvolvimento de Processos Licitatórios, acompanhando-os em todas as 
suas fases, consultando leis, jurisprudência e outros documentos para adequar os fatos à legislação aplicável, 
arrolando ou correlacionando os fatos e aplicando o procedimento adequado; 
- Redigir e elaborar documentos jurídicos, pareceres técnicos, minutas e informações relacionadas a Processos 
Licitatórios; 

- Desempenhar outras atividades correlatas, respeitada a formação, a legislação e os regulamentos. 
 
FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS  
 
Fiscalizar o cumprimento da legislação tributária e de posturas do município, orientando o contribuinte quanto à 
aplicação dessa legislação. 

- Fiscalizar o cumprimento das obrigações tributárias dos contribuintes – inclusive as de natureza assessórias 
e demais formalidades exigíveis – e da realização da receita municipal e formalização da exigência de 
créditos tributários; 

- Executar vistorias iniciais e informar em processos administrativos relativos à localização e ao 
funcionamento, bem como às alterações cadastrais do interesse da Fazenda Municipal, dos 
estabelecimentos comerciais, industriais, prestadores de serviços e similares; 

- Orientar sobre a aplicação de leis, regulamentos e demais atos administrativos de natureza tributária; 
- Apreender notas, faturas, guias e livros de escrituração e demais documentos fiscais em situação irregular, 

lavrando o competente termo; 
- Promover o lançamento dos tributos apurados em levantamentos e revisões fiscais; 
- Pesquisar e coletar dados nas repartições relativas ao recolhimento de tributos; 
- Autuar empresas, comerciantes, profissionais liberais e autônomos em situação irregular; 
- Propor cassação de alvará de licença e funcionamento de contribuintes que, reiteradamente, deixaram de 

cumprir a legislação tributária municipal; 
- Embargar estabelecimentos comerciais, industriais e prestadores de serviços em situação irregular, perante 

o Setor de Tributos do Município; 
- Autenticar livros, documentos fiscais e vistos em alvarás de localização e funcionamento; 
- Executar tarefas que lhe forem confiadas por seus superiores hierárquicos; 
- Assessorar as autoridades superiores para o desenvolvimento econômico do Município; 
- Interpretar e aplicar a legislação tributária; 
- Fiscalização Geral do Município relativa ao Meio Ambiente, notificando e autuando o que for de competência 

Municipal. O que não lhe couber, deve ser encaminhado ao órgão responsável pela Diretoria do Meio 
Ambiente; 

Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
PSICÓLOGO 
 
Prestar assistência à saúde mental, bem como atender e orientar a área educacional e organizacional de recursos 
humanos, elaborando e aplicando técnicas psicológicas para possibilitar a orientação e o diagnóstico clínico. 
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- Prestar atendimento à comunidade e aos casos encaminhados à unidade de saúde, visando ao 
desenvolvimento psíquico, motor e social do indivíduo, em relação a sua integração à família e à sociedade. 

- Prestar atendimento aos casos de saúde mental como toxicômanos, alcoólatras, organizando em grupos 
homogêneos, desenvolvendo técnicas de terapia de grupo, para solução dos seus problemas. 

- Prestar atendimento psicológico na área educacional, visando ao desenvolvimento psíquico, motor e social 
das crianças e adolescentes em relação a sua integração à escola e à família, para promover o seu 
ajustamento. 

- Organizar e aplicar testes, provas e entrevistas, realizando sondagem de aptidões e capacidade 
profissional, objetivando o acompanhamento do pessoal para possibilitar mais satisfação no trabalho. 

- Efetuar análises de ocupação e acompanhamento de avaliação de desempenho pessoal, colaborando com 
equipes multiprofissionais, aplicando testes, métodos ou técnicas da psicologia aplicada ao trabalho. 

- Executar as atividades relativas ao recrutamento, seleção, orientação e treinamento profissional, realizando 
a identificação e análise de funções. 

- Promover o ajustamento do indivíduo no trabalho, através de treinamento para obter a sua auto realização. 
Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.   
 
PROCURADOR JURÍDICO 
 
Representar o município em juízo, defendendo-o nas contrárias, impetrando execuções fiscais, e acompanhando os 
processos judiciais envolvendo o município, auxiliando ou fazendo as atribuições do assessor jurídico quando este 
não o puder fazê-lo. 

- Atuar em qualquer foro ou instância em nome do Município, nos feitos em que este seja autor, réu, 
assistente ou oponente, no sentido de resguardas interesses da municipalidade. 

- Acompanhar as ações judiciais ordinárias, sumaríssimas, trabalhistas, mandados de segurança, recursos 
em geral, petições em processos e audiências. 

- Acompanhar inquéritos policiais nas delegacias. 
- Efetuar a cobrança judicial da dívida ativa. 
- Promover desapropriações, de forma amigável ou judicial. 
- Executar as atribuições do assessor jurídico quando este não puder fazê-lo.  

Realizar sindicância e processos administrativos. 
 
FISIOTERAPEUTA  
 
Tratar meningites, encefalites, doenças reumáticas, paralisias, sequelas de acidentes vascular-cerebrais e outros, 
empregando ginástica corretiva, cinesioterapia, eletroterapia e demais técnicas especiais de reeducação muscular, 
para obter o máximo de recuperação funcional dos órgãos e tecidos afetados. 
Avaliar e reavaliar o estado de saúde de doentes e acidentados, realizando testes musculares, funcionais, de 
amplitude articular, de verificação de cinética e movimentação, de pesquisa de reflexos, provas de esforço, de 
sobrecarga e de atividades, para identificar o nível de capacidade funcional dos órgãos afetados. 
Planejar e executar tratamentos de infecções reumáticas, osteoartroses, sequelas de acidentes vascular-cerebrais, 
poliomielite, meningite, encefalite, de traumatismos raqui-medulares, de paralisias cerebrais, motoras, neurógenas e 
de nervos periféricos, miopatias e outros, utilizando-se de meios físicos especiais como cinesioterapia e hidroterapia, 
para reduzir ao mínimo as consequências dessas doenças. 
Atender amputados, preparando o coto e fazendo treinamento com prótese, para possibilitar sua movimentação ativa 
e independente. 
Ensinar exercícios corretivos de coluna, defeitos dos pés, infecções dos aparelhos respiratórios e cardiovasculares, 
orientando e treinando o paciente em exercícios ginásticos especiais, para promover correções, desvios de posturas 
e estimular a expansão respiratória e a circulação sanguínea. 
Fazer relaxamento, exercícios e jogos com pacientes portadores de problemas psíquicos, treinando-os de forma 
sistemática, para promover a descarga ou liberação da agressividade e estimular a sociabilidade. 
Supervisionar e avaliar atividades do pessoal auxiliar de fisioterapia, orientando-os na execução de tarefas, para 
possibilitar a execução correta de exercícios físicos e a manipulação de aparelhos mais simples. 
Assessorar autoridades superiores em assuntos de fisioterapia, preparando informes, documentos e pareceres, para 
avaliação da política de saúde. Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
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ASSISTENTE SOCIAL  
 
Prestar serviços de âmbito social, individualmente e/ou em grupos, identificando e analisando seus problemas e 
necessidades materiais e sociais, aplicando métodos e processos básicos do serviço social. 

- Organizar a participação dos indivíduos em grupo, desenvolvendo suas potencialidades e promovendo 
atividades educativas, recreativas e culturais, para assegurar o progresso coletivo e a melhoria do 
comportamento individual. 

- Programar a ação básica de uma comunidade nos campos, sociais, médicos e outros, através de análises 
dos recursos e das carências socioeconômicas dos indivíduos e da comunidade, de forma a orientá-los e 
promover seu desenvolvimento. 

- Planejar, executar e analisar pesquisas socioeconômicas, educacionais e outras, utilizando técnicas 
especifica para identificar necessidades e subsidiar programas educacionais, habitacionais, de saúde e 
formação de mão-de-obra. 

- Efetuar triagem nas solicitações de ambulância, remédios, gêneros alimentícios, recursos financeiros e 
outros, prestando atendimento na medida do possível. 

- Acompanhar casos especiais, como problemas de saúde, relacionamento familiar, drogas, alcoolismo e 
outros, sugerindo o encaminhamento aos órgãos competentes de assistência, para possibilitar atendimento 
dos mesmos. 

Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
PROFESSOR DESPORTIVO 
 
Desenvolver a prática de ginástica e outros exercícios físicos de jogos em geral, de atletas ou equipes, conforme 
exigências técnicas. 

- Aplicar exercícios específicos de acordo com as modalidades, fazendo demonstrações e acompanhando a 
execução dos mesmos, para desenvolver e manter as condições físicas dos atletas. 

- Instruir os auxiliares quanto a técnicas e estratégias próprias de cada modalidade, inclusive sobre a 
utilização de aparelhos e instalações de esportes, para assegurar o máximo aproveitamento e benefícios 
advindos dos exercícios. 

- Treinar atletas e equipes para participarem de competições regionais e/ou municipais, visando garantir-lhes 
bom desempenho em competições esportivas de todos os gêneros. 

- Colaborar na organização e desenvolvimento de eventos esportivos, auxiliando na seleção, treino dos 
atletas ou equipes para participarem de competições esportivas. 

- Zelar pela conservação e armazenamento dos materiais e          equipamentos esportivos, guardando-os em 
local apropriado, assegurando o seu uso. 

-    Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato 
 
SECRETÁRIO DE ESCOLA  
 
Administrar, planejar e executar as ações da secretaria da escola. 

- Digitar cartas, memorandos, relatórios e demais correspondências da unidade educacional, atendendo às 
exigências de padrões estéticos, baseando-se nas minutas fornecidas para atender às rotinas 
administrativas. 

- Recepcionar pessoas que procuram a unidade educacional, inteirando-se dos assuntos a serem tratados, 
objetivando prestar-lhes as informações desejadas. 

- Organizar e mantém atualizado o arquivo de documentos, classificando-os por assunto, em ordem 
alfabética, visando agilizar informações. 

- Atender e efetuar ligações telefônicas, anotando ou enviando recados e dados de rotina ou prestando 
informações relativas aos serviços executados. 

- Controlar o recebimento e expedição de correspondência, registrando-a com a finalidade de encaminhá-la 
ou despachá-la para as pessoas interessadas. 

Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
CONTROLADOR INTERNO 
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Controlar, fiscalizar, prestar assistência imediata e assessoramento técnico com o objetivo de executar as atividades 
de controle interno no âmbito da Administração Pública Municipal promovendo acompanhamento de atos e decisões 
exarados pela Administração, mediante a emissão de relatórios periódicos e arquivamento das análises realizadas, 
bem como na realização de auditorias e inspeções 
Executar atividades pertinentes ao controle interno da Prefeitura Municipal de Tabapuã, voltadas, sobretudo, às áreas 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, analisando a prática dos atos administrativos quanto à 
legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação de subvenções, cientificando o Chefe do Poder sobre o resultado 
de suas ações.  
- Verificar a regularidade da programação orçamentária e financeira, avaliando o cumprimento das metas previstas 
no plano plurianual, a execução dos programas de governo e do orçamento do poder legislativo do município, no 
mínimo uma vez por ano. 
 - Comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia, eficiência, economicidade e efetividade da gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial na Prefeitura Municipal de Tabapuã.  
- Exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e haveres da Prefeitura 
Municipal de Tabapuã.  
- Apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional. - Examinar a escrituração contábil e a 
documentação a ela correspondente. 
 - Examinar as fases de execução da despesa, inclusive verificando a regularidade das licitações e contratos, sob os 
aspectos da legalidade, legitimidade, economicidade e razoabilidade.  
- Exercer o controle sobre a execução da receita bem como as operações de crédito, emissão de títulos e verificação 
dos depósitos de cauções e fianças.  
- Exercer o controle sobre os créditos adicionais bem como a conta "restos a pagar" e "despesas de exercícios 
anteriores".  
- Acompanhar a contabilização dos recursos provenientes de celebração de convênios e examinando as despesas 
correspondentes.  
- Supervisionar as medidas adotadas pelo Poder Executivo para o retorno da despesa total com pessoal ao respectivo 
limite, nos termos dos artigos 22 e 23 da Lei nº 101/2000, caso haja necessidade.  
- Realizar o controle dos limites e das condições para a inscrição de Restos a Pagar, processados ou não.  
- Realizar o controle da destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, de acordo com as restrições 
impostas pela Lei Complementar nº 101/2000.  
- Controlar o alcance do atingimento das metas fiscais dos resultados primário e nominal. 
 - Acompanhar, para fins de posterior registro no Tribunal de Contas do Estado, os atos de admissão de pessoal 
efetivo, bem como, verificar se as nomeações para cargo de provimento em comissão e designações para função 
gratificada são para atender os encargos de chefia, direção e assessoramento.  
- Verificar os atos de aposentadoria para posterior registro no Tribunal de Contas.  
- Realizar outras atividades de manutenção e aperfeiçoamento do sistema de controle interno, inclusive quando da 
edição de leis, regulamentos e orientações. 
- Desempenhar outras tarefas correlatas e ao bom funcionamento da Prefeitura. 
 

MONITOR EDUCACIONAL DE INFORMÁTICA 

1º - O cargo de provimento efetivo de Monitor Educacional de Informática, será composto com jornada de 
trabalho de 40 (quarenta) horas semanais e o cargo de provimento efetivo de Auxiliar Educacional de Educação 
Infantil/Ensino Fundamental, será composto com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, cujas 
atividades serão desenvolvidas nas escolas de educação básica, da Rede Municipal de Ensino.  
 2º - O provimento dos cargos de Monitor Educacional de Informática e de Auxiliar Educacional de Educação 
Infantil/Ensino Fundamental, criados por esta Lei Complementar dar-se-á através de concurso público de provas 
e/ou de provas e títulos.  
 3º - Os requisitos mínimos necessários para o preenchimento do cargo público de Monitor Educacional de 
Informática compreendem o ensino fundamental completo e curso em nível técnico de informática.  
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4º - São atribuições necessárias do cargo de Monitor Educacional de Informática: I - Executar atividades de 
instrução para crianças e adolescentes, nas escolas de educação básica; II – Deter e executar noções gerais 
de informática, abrangendo conhecimento de hardware, sistema operacional, editor de textos, planilhas 
eletrônicas; III - Propor atividades práticas e avaliativas, nos termos das propostas pedagógicas das escolas de 
educação básica; IV - Executar atividades correlatas.  
5º - O requisito mínimo necessário para o preenchimento do cargo público de Auxiliar Educacional de Educação 
Infantil/ Ensino Fundamental compreende o ensino médio completo.  
6º - São atribuições necessárias do cargo de Auxiliar Educacional de Educação Infantil/ Ensino Fundamental: I 
- auxiliar na execução das atividades educacionais, sob supervisão da equipe pedagógica, no atendimento a 
clientela dos alunos, na educação infantil e no ensino fundamental; II – desempenhar atividades relativas à 
higiene, segurança, diversão, descanso e alimentação dos alunos; III – dar banho, higienizar a troca de fraudas 
e de roupas de alunos, quando necessário; IV – Alimentar e auxiliar na alimentação dos alunos; V – organizar 
os ambientes de acordo com as suas funções; VI - informar seu responsável imediato a respeito de 
acontecimentos diversos, tais como febre, diarreia, qualquer mal estar, mudança de comportamento da criança; 
VII – colaborar no recebimento e entrega da criança; VIII – participar com o pessoal técnico-administrativo e 
demais profissional da educação de reuniões administrativas, pedagógicas, festivas e outras atividades que 
exijam decisões coletivas; IX – participar de atividades de formação de atualização e aperfeiçoamento, visando 
aprofundar o seu conhecimento pertinente a sua área de atuação; X – executar outras atividades correlatas à 
função. 
 
AGENTE DE APOIO ESCOLAR 

Atuar na Educação Infantil, Ensino Fundamental I e II e na modalidade da Educação Especial; atuar diretamente 
com bebes e crianças, inclusive público-alvo da Educação Especial com deficiências, graves comprometimentos 
mentais ou condutas típicas de síndromes, contribuindo para sua interação e socialização com os pares; 
favorecer o desenvolvimento da independência e autonomia em suas atividades de vida diária e social no 
contexto escolar e nas atividades extraclasse, auxiliando o aluno deficiente ou não deficiente no que for 
necessário em relação ao cuidado pessoal: uso do sanitário, escovação dos dentes, banho, troca de fraldas, 
vestuário e outros; participar e executar a higiene dos bebês e crianças nas: troca de fraldas, banho, escovação 
de dentes, lavagem de mãos, uso do vaso sanitário, assim como nas demais atividades relacionadas a esse 
aspecto, orientando os procedimentos corretos, para que a criança adquira hábitos de higiene; auxiliar o aluno 
em sua alimentação colaborando na hora das refeições na administração das mamadeiras, das papinhas e/ou 
outros alimentos nos horários estabelecidos; conduzir crianças que fazem uso de cadeira de rodas e/ou 
possuem dificuldades motoras aos diferentes espaços físicos; realizar a transposição das crianças para o 
sanitário, carteira escolar e outros; auxiliar no avanço contínuo das habilidades dos bebes e crianças; zelar pela 
segurança física, pela higiene e pela alimentação da criança; estabelecer laços de comunicação, de ordem 
afetiva com a criança; estimular a comunicação das crianças; observar cuidadosamente cada criança e, quando 
for o caso, comunicar o professor regente e direção da unidade escolar sobre fatos atípicos; ministrar à criança 
somente medicamentos solicitados pelo responsável, por meio de autorização por escrito, mediante receituário 
médico atualizado; participar das atividades desenvolvidas pelo professor em sala de aula ou fora dela; manter-
se integrado(a) com o(a) professora e as crianças; seguir a orientação da direção da unidade escolar; promover 
ambiente de respeito mútuo e cooperação entre as crianças e demais profissionais da unidade educativa 
proporcionando o cuidado; atender as crianças respeitando a fase em que estão vivendo; atender as 
solicitações das crianças; auxiliar na adaptação das novas crianças, participando ativamente no processo de 
adaptação das crianças e atendendo as suas necessidades; comunicar ao professor e a direção da escola 
anormalidades e/ou dificuldades no processo de trabalho e situações que requeiram atenção especial; zelar 
pela guarda de materiais e equipamentos de trabalho; zelar pelos materiais e utensílios das crianças; zelar pela 
higienização dos brinquedos e do espaço, quando necessário; participar do processo de integração da escola, 
família e comunidade; participar de formação/capacitação em serviço; cumprir as determinações do Diretor de 
Escola relacionadas ao atendimento, à orientação e às sanções disciplinares dos alunos previstas no regimento 
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escolar; acompanhar a entrada e a saída dos turnos de aulas, bem como controlar movimentação dos alunos 
no recinto da escola e suas imediações, atentando para: a observância dos horários estabelecidos de entrada 
e saída de turnos e o horário de aulas das classes, a vigilância nos corredores, sanitários, pátios e demais 
ambientes escolares durante as aulas e atividades de recreio, preservando a integridade física dos alunos, 
informando a Direção Escolar sobre irregularidades observadas em relação à conduta dos alunos e auxiliar na 
manutenção da ordem e da disciplina dos alunos garantindo a segurança dos mesmos; prestar atendimento 
aos alunos, oferecendo-lhes: orientação na entrada e saída de turnos e na circulação pelos ambientes 
escolares, de modo a prevenir acidentes, encaminhamento ou informação sobre os alunos ao Diretor de Escola 
em casos de acidentes ou de aparentes enfermidades de que sejam acometidos e supervisionar e orientar as 
crianças quanto à alimentação, higiene corporal e cuidados pessoais, incluindo as necessidades de troca de 
fraldas, banhos e demais atendimentos quando solicitados pela Equipe Gestora; apoiar as atividades escolares, 
por meio de: divulgação de avisos e instruções de interesse da administração da escola, atendimento aos 
professores em sala de aula, em suas solicitações de material e recursos didáticos, manutenção da ordem e da 
disciplina nas solenidades cívicas e eventos escolares de qualquer natureza, acompanhar as crianças nas 
atividades curriculares fora da escola, em estudo do meio e outras; participar, zelar e organizar a movimentação 
da comunidade escolar nas atividades sociais e culturais da escola e trabalhos curriculares previstos na 
Proposta Pedagógica; responder pelos serviços de portaria, quando incumbido pelo Diretor de Escola, cuidando 
do controle de entrada e saída de funcionários e assumindo as tarefas de: abertura e fechamento do prédio nos 
horários regulamentares sendo responsável pelas chaves das instalações escolares e recepção e 
encaminhamento de pessoas que tenham assuntos a tratar na escola; acompanhar alunos no embarque no 
transporte escolar até seu desembarque na escola de destino, assim como acompanhar os alunos desde o 
embarque, no final do expediente escolar, até o desembarque nos pontos próprios; verificar se todos os alunos 
estão assentados adequadamente dentro do veículo de transporte escolar; orientar e auxiliar os alunos, quando 
necessário a colocarem o cinto de segurança; orientar os alunos quanto ao risco de acidente, evitando colocar 
partes do corpo para fora da janela; zelar pela limpeza do transporte durante e depois do trajeto; identificar a 
instituição de ensino dos respectivos alunos e deixá-los dentro do local; ajudar os alunos a subir e descer as 
escadas dos transportes; verificar a segurança dos alunos no momento do embarque e do desembarque; 
verificar os horários dos transportes, informando aos pais e alunos; conferir se todos os alunos frequentes no 
dia estão retornando para os lares; ajudar os pais de alunos especiais na locomoção dos alunos; executar 
tarefas afins; tratar os alunos com urbanidade e respeito, comunicar casos de conflito ao responsável pelo 
transporte de alunos; ser pontual e assíduo, ter postura ética e apresentar-se com vestimentas confortáveis e 
adequadas para o melhor atendimento às necessidades dos alunos; executar outras tarefas correlatas que lhe 
forem determinadas pelo superior imediato; auxiliar outras tarefas no âmbito de suas atribuições que lhe sejam 
solicitadas pelo Diretor de Escola e que digam respeito ao desempenho de suas funções. Competências: 
estabelecer vínculos; demonstrar criatividade; auto avaliar-se; atualizar-se; demonstrar paciência, senso de 
organização, afetividade, versatilidade, sensibilidade; contornar situações adversas; trabalhar em equipe; 
interagir com a comunidade; demonstrar autocontrole; participar de eventos de qualificação profissional; servir 
como referencial de conduta; demonstrar capacidade de observação. 

 MÉDICO GENERALISTA 

Descrições Descrição sintética - Fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e outras 
formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou 
terapêutica, para promover a saúde e bem-estar do paciente. Atribuições Típicas - Examinar os pacientes 
palpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar o diagnóstico ou, sendo necessário, requisitar 
exames complementares e encaminha-lo ao especialista. - Registrar a consulta médica, anotando em prontuário 
próprio a queixa, os exames físicos e complementares, para efetuar a orientação adequada. - Analisar e 
interpretar resultados de exames de Raio X, bioquímicos, hematológicos e outros, comparando-os com padrões 
normais, para confirmar ou informar o diagnóstico. - Prescrever medicamentos indicando dosagem e respectiva 
via de administração, assim como cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do 
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paciente. - Efetuar exames médicos destinados à admissão de candidatos a cargos em ocupações definidas, 
baseando-se nas exigências da capacidade física e mental das mesmas, para possibilitar o aproveitamento dos 
mais aptos. - Prestar atendimento de urgência em casos de acidentes de trabalho ou alterações agudas de 
saúde, orientando e/ou executando a terapêutica adequada, para prevenir consequências mais graves ao 
trabalhador. - Emitir atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para atender as 
determinações legais. - Participar de programas de saúde pública, acompanhando a implantação e avaliação 
dos resultados, assim como a realização em conjunto com equipe da unidade de saúde, ações educativas de 
prevenção às doenças infecciosas, visando preservar a saúde no município. - Participar de reuniões de âmbito 
local, distrital ou regional, mantendo constantemente informações sobre as necessidades na unidade de saúde, 
para promover a saúde e bem-estar da comunidade. - Zelar pela conservação de boas condições de trabalho, 
quanto ao ambiente físico, limpeza e arejamento adequados, visando proporcionar aos pacientes um melhor 
atendimento. - Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.  

MÉDICO GINECOLOGISTA/OBSTETRA 

Descrições Descrição sintética - Fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e outras 
formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou 
terapêutica, para promover a saúde e bem-estar do paciente. Atribuições Típicas - Examinar os pacientes 
palpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar o diagnóstico ou, sendo necessário, requisitar 
exames complementares e encaminha-lo ao especialista. - Registrar a consulta médica, anotando em prontuário 
próprio a queixa, os exames físicos e complementares, para efetuar a orientação adequada. - Analisar e 
interpretar resultados de exames de Raio X, bioquímicos, hematológicos e outros, comparando-os com padrões 
normais, para confirmar ou informar o diagnóstico. - Prescrever medicamentos indicando dosagem e respectiva 
via de administração, assim como cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do 
paciente. - Efetuar exames médicos destinados à admissão de candidatos a cargos em ocupações definidas, 
baseando-se nas exigências da capacidade física e mental das mesmas, para possibilitar o aproveitamento dos 
mais aptos. - Prestar atendimento de urgência em casos de acidentes de trabalho ou alterações agudas de 
saúde, orientando e/ou executando a terapêutica adequada, para prevenir consequências mais graves ao 
trabalhador. - Emitir atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para atender as 
determinações legais. - Participar de programas de saúde pública, acompanhando a implantação e avaliação 
dos resultados, assim como a realização em conjunto com equipe da unidade de saúde, ações educativas de 
prevenção às doenças infecciosas, visando preservar a saúde no município. - Participar de reuniões de âmbito 
local, distrital ou regional, mantendo constantemente informações sobre as necessidades na unidade de saúde, 
para promover a saúde e bem-estar da comunidade. - Zelar pela conservação de boas condições de trabalho, 
quanto ao ambiente físico, limpeza e arejamento adequados, visando proporcionar aos pacientes um melhor 
atendimento. - Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.  

MÉDICO PEDIATRA 

Descrições Descrição sintética - Fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e outras 
formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou 
terapêutica, para promover a saúde e bem-estar do paciente. Atribuições Típicas - Examinar os pacientes 
palpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar o diagnóstico ou, sendo necessário, requisitar 
exames complementares e encaminha-lo ao especialista. - Registrar a consulta médica, anotando em prontuário 
próprio a queixa, os exames físicos e complementares, para efetuar a orientação adequada. - Analisar e 
interpretar resultados de exames de Raio X, bioquímicos, hematológicos e outros, comparando-os com padrões 
normais, para confirmar ou informar o diagnóstico. - Prescrever medicamentos indicando dosagem e respectiva 
via de administração, assim como cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do 
paciente. - Efetuar exames médicos destinados à admissão de candidatos a cargos em ocupações definidas, 
baseando-se nas exigências da capacidade física e mental das mesmas, para possibilitar o aproveitamento dos 
mais aptos. - Prestar atendimento de urgência em casos de acidentes de trabalho ou alterações agudas de 
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saúde, orientando e/ou executando a terapêutica adequada, para prevenir consequências mais graves ao 
trabalhador. - Emitir atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para atender as 
determinações legais. - Participar de programas de saúde pública, acompanhando a implantação e avaliação 
dos resultados, assim como a realização em conjunto com equipe da unidade de saúde, ações educativas de 
prevenção às doenças infecciosas, visando preservar a saúde no município. - Participar de reuniões de âmbito 
local, distrital ou regional, mantendo constantemente informações sobre as necessidades na unidade de saúde, 
para promover a saúde e bem-estar da comunidade. - Zelar pela conservação de boas condições de trabalho, 
quanto ao ambiente físico, limpeza e arejamento adequados, visando proporcionar aos pacientes um melhor 
atendimento. - Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.  

 

 

 

 

 

 
ANEXO II 

 
EDITAL 01/2026 - DAS MATÉRIAS E BIBLIOGRAFIA SUGERIDA 

 
Ensino Fundamental / Incompleto:  
 
Língua Portuguesa:  
Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Flexão nominal e verbal. Pronomes: emprego, formas de tratamento e 
colocação. Emprego de tempos e modos verbais. Vozes do verbo. Concordância nominal e verbal. Regência 
nominal e verbal. Ocorrência de crase. Pontuação, Intelecção de texto. 
 
Matemática:  
Operações com números naturais e fracionários: adição, subtração, multiplicação e divisão.  Problemas 
envolvendo as quatro operações. Sistema métrico decimal. Medidas de tempo. Sistema Monetário brasileiro 
(dinheiro). Porcentagens. Sistema de numeração romano. Mínimo Múltiplo comum e máximo divisor comum. 
Regras de três simples e compostas. 
 
Conhecimentos Gerais: 
Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades Nacionais e Internacionais; 
Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências Físicas e Biológicas – Ciência 
Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Almanaque Editora Abril – última; Livros diversos 
sobre História, Geografia, Estudos Sociais, Meio Ambiente e Literatura Brasileira. 
 
Conhecimento Específico: 
 
Pedreiro: - Cálculo de orçamentos de material e mão de obra de construção; - Reconhecimento de máquinas, 
aparelhos, ferramentas, instrumentos e utensílios usados em construção e manutenção; - Conservação, limpeza 
de maquinaria e ferramentas; - Equipamentos de segurança e trabalho em altura; - Interpretação de plantas, 
projetos e croquis; Elaboração de argamassas e concretos. - Construção de alicerces. - Construção de bases 
de concreto e de outros materiais. - Reboco: uso de argamassa fina e grossa; - Assentamento de: ladrilhos, 
pisos, cerâmicas, azulejos, tijolos, esquadrias etc.; - Assentamento de aparelhos sanitários; - Execução de 
trabalhos de construção, reforma e manutenção de prédios, pavimentos, calçadas e estruturas diversas. - 
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Preparo e montagem de tubulações destinadas a galerias de água e demais obras de alvenaria. - Execução de 
revestimentos impermeáveis em reservatórios, canalizações de água, poços, paredes, lajes e outros. - 
Realização de reparos em vias públicas e logradouros. - Noções de topografia para marcação de obra. - 
Observação das normas de segurança. - Guarda e conservação o equipamento e as ferramentas utilizadas; - 
Noções básicas de higiene: corporal, da habitação, dos hábitos - Noções básicas de preservação da natureza 
- Primeiros socorros - Noções básicas do comportamento como servidor público - Noções básicas de segurança 
no trabalho - Serviços de carga e descarga dos materiais e equipamentos. - Medidas preventivas de acidentes 
de trabalho. - Acompanhamento da execução dos trabalhos, observando as operações e examinando as partes 
executadas; 
 
Monitor Educacional de Informática / Recepcionista  
Conhecimentos sobre princípios básicos de Informática. Dispositivos de armazenamento. Periféricos de um 
computador. MS-Windows 10: configurações, conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de 
trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, 
interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2013 e 2016. Aplicativos do Pacote Microsoft Office 2016 
(Word, Excel e Power Point). Configuração de impressoras. Correio Eletrônico (Microsoft Outlook): uso de 
correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos. Navegação na Internet, conceitos de 
URL, links, sites, busca e impressão de páginas. Uso dos principais navegadores (Internet Explorer, Mozilla 
Firefox e Google Chrome). Aplicativos para segurança (antivírus, firewall, anti-spyware etc.). Armazenamento 
de dados na nuvem (cloud storage). 
 
Motorista / Tratorista 
Sinal de trânsito, regulamento de trânsito, teorias sobre mecânica, usa de veículos e conservação, Novo Código 
de Trânsito Brasileiro, Noções sobre mecânica, Motores a explosão e a combustão, Motores a diesel e a 
gasolina, Sistema de distribuição de correntes, Defeitos mais frequentes em veículos, Direção defensiva, 
primeiros socorros, Meio ambiente e cidadania, Legislação de trânsito, Mecânica básica. 
 
Cozinheiro 
Conhecimentos específicos na área e uso adequado de equipamentos e materiais; Higiene na manipulação dos 
alimentos; prevenção de acidentes; higiene do manipulador de alimentos; Noções e técnicas de seleção de 
alimentos para o preparo de refeições; noções e conhecimentos de gêneros e produtos alimentícios utilizados 
no preparo das refeições; recebimento, armazenamento, acondicionamento e disposição desses gêneros; 
procedimentos para economia de energia elétrica e água. Limpeza, manutenção e organização dos utensílios 
e equipamentos de cozinha. Noções de Segurança no trabalho e prevenção de acidentes. Resolução-RDC 
Anvisa nº 216/04. Demais conhecimentos compatíveis com as atribuições da função. 
 
Ensino Médio:   
 
Língua Portuguesa:  
Fonema; Sílaba; Ortografia; Classes de Palavras: tudo sobre substantivo, adjetivo, preposição, conjunção, 
advérbio, verbo, pronome, numeral, interjeição e artigo; Acentuação; Concordância nominal; Concordância 
Verbal; Regência Nominal; Regência Verbal; Sinais de Pontuação; Uso da Crase; Colocação dos pronomes 
nas frases; Termos Essenciais da Oração (Sujeito e Predicado); Análise e Interpretação de Textos.  
 
Matemática:  
Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo), 
problemas, raiz quadrada; MDC e MMC – cálculo – problemas; Porcentagem; Juros Simples e Composto; 
Regras de três simples e composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, 
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volume; Sistema Monetário Nacional (Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau; Expressões 
Algébricas; Fração Algébrica; Geometria Plana.  
 
Escriturário:  
Conhecimentos sobre princípios básicos de Informática. Dispositivos de armazenamento. Periféricos de um 
computador. MS-Windows 10: configurações, conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de 
trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, 
interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2013 e 2016. Aplicativos do Pacote Microsoft Office 2016 
(Word, Excel e Power Point). Configuração de impressoras. Correio Eletrônico (Microsoft Outlook): uso de 
correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos. Navegação na Internet, conceitos de 
URL, links, sites, busca e impressão de páginas. Uso dos principais navegadores (Internet Explorer, Mozilla 
Firefox e Google Chrome). Aplicativos para segurança (antivírus, firewall, anti-spyware etc.). Armazenamento 
de dados na nuvem (cloud storage). 
 
Agente de Apoio Escolar / Monitor Educacional de Transporte Escolar / Secretário de Escola 
BRASIL. Lei 8.069. Estatuto da criança e do adolescente de 13 de Julho de 1990. Artigos 1º ao 6º, 15 a 18, 
53 a 59 e 70 a 73. 
 
 
Ensino Superior:  
 
Língua Portuguesa:  
Ortografia; Classes de Palavras; Classes Gramaticais; Acentuação; Numeral e Artigo; Sinais de Pontuação; 
Análise e Interpretação de Textos; Substantivos; Adjetivo; Preposição, Conjunção; Advérbio; Pronome; Termos 
Essenciais da Oração (Sujeito e Predicado); Regência Verbal e Nominal; Concordância Verbal e Nominal, 
Verbos (pessoas, tempos, modos, vozes); Sinônimos e Antônimos. 
 
Matemática:  
Conjunto de Números; Números Naturais e Inteiros; Números Racionais e Irracionais; Resolução de Problemas 
envolvendo as Quatro Operações; Porcentagem; Juros Simples e Compostos; Números Decimais; Regra de 
Três Simples e Compostas; Raiz Quadrada; MDC e MMC; Unidades de Medida e Comprimento, Superfície e 
Massa; Geométrica Plana; Fração Algébrica; Expressões Algébricas; Inequações do 1° Grau; Equações do 1° 
e 2° Grau, Razão e Proporção; Funções Exponenciais e Logarítmicas; Progressões PA e PG; Matrizes e 
Determinantes. 
 
Conhecimentos Específicos: 
 
Controlador Interno: 
Controle Interno: Definição, objetivos, componentes e limitações de efetividade. Funções da controladoria numa 
organização. Aplicabilidade do conceito de controladoria à gestão pública. Ambiente de Controle: integridade e 
ética, governança corporativa, filosofia gerencial, estrutura organizacional, política e procedimentos de recursos 
humanos e registros. Avaliação de Riscos: estabelecimento de metas e riscos. Atividades de Controle: tipos de 
atividade de controle, integração com avaliação de riscos e controles sobre sistemas de informações. Atividades 
de monitoramento, informação, comunicação. Atos administrativos: conceito, requisitos, elementos, 
pressupostos e classificação, vinculação e discricionariedade, revogação e invalidação. Licitação: conceito, 
finalidades, princípios e objeto, obrigatoriedade, dispensa, inexigibilidade e vedação, modalidades, 
procedimento, revogação e anulação, sanções penais, normas gerais de licitação. Contratos administrativos: 
conceito, peculiaridades e interpretação, formalização, execução, inexecução, revisão e rescisão. Lei 
Complementar n. 101/2000 e alterações. Gestão patrimonial: transparência controle e fiscalização, 
Instrumentos de transparência e prestação de contas. Relatório da gestão fiscal. Lei n. 12.846/2013. Lei n. 
12.527/2011. Lei Federal n. 4.320/1964: Do Controle da Execução Orçamentária. Capítulo I  ‐ Disposições 
Gerais, Capítulo II  ‐ Do Controle Interno. Resolução CFC n. 1.135/08: NBC‐T 16.8  ‐  Controle Interno. 
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Aspectos orçamentário, patrimonial e fiscal da contabilidade aplicada ao setor público. Contabilidade aplicada 
ao setor público: procedimentos contábeis e orçamentários. Procedimentos contábeis patrimoniais. 
Procedimentos contábeis específicos. Lei Orgânica do Município. Finanças Públicas na Constituição de 1988. 
Princípios da Administração Pública. Planejamento Governamental: Plano Plurianual, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual. Controle da Administração Pública: conceito, tipos e formas de 
controle: controle interno e externo. Auditoria Governamental: Auditoria e Fiscalização, tipos, formas e 
abrangência de auditoria aplicada na área pública. Papéis de Trabalho e Amostragem. Nota, Relatório, Registro 
das Constatações, Certificado e Parecer. 
 
 
Agente de Licitações e Contratos: 
Licitações e Contratos: Conhecimento sobre a Lei de Licitações e Contratos Administrativos: nº 14.133/21 e 
alterações. Conhecimento sobre documentação, preparação de editais e demais documentos necessários à 
realização do processo licitatório. Fases do procedimento de licitação: abertura, habilitação, classificação, 
adjudicação e aprovação. Conhecimento sobre normas de fiscalização do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, no que se refere ao processo licitatório. Noções de Direito Administrativo: Princípios da Administração 
Pública. Atos Administrativos. Organização administrativa: administração direta e indireta; centralizada e 
descentralizada; autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista. Noções de Direito 
Financeiro e Orçamentário: Atividade financeira do Estado. Receita: conceito, classificação, fases, renúncia. 
Despesa: conceito, classificação, fases. Controle: transparência, controle e fiscalização: instrumentos de 
transparência, prestação de contas, relatório da gestão fiscal, órgãos encarregados pela fiscalização, principais 
pontos de fiscalização. Lei nº 4.320/64. Lei nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal. Constituição Federal. 
- Balanço Orçamentário, Financeiro e Patrimonial; - Classificação Institucional e Funcional-Programática; - 
Constituição Federal: Artigos: 05 a 07, 29 a 31, 37 e 38, 70 a 75, 145 a 169, 211 e 212; - Contabilidade Pública: 
Conceito, Campo de Atuação e Regimes Contábeis; - Elaboração, Aprovação, Execução e Avaliação do 
Orçamento; - Escrituração das operações típicas das Entidades Públicas: do Sistema Orçamentário, Financeiro, 
Patrimonial e de Compensação; - Lei Complementar nº 101/2000. (Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, 05 
mai. 2000) e lei 4320/64. - Lei Complementar nº 123/06. - Lei Federal 8.666/93, - Manual Básico de Licitações 
e contratos - Principais aspectos da fase preparatória do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. - 
NOÇÕES DE DIREITO PENAL. Crimes contra a Administração Pública - arts. 312 a 327 do Código Penal; - 
Orçamento Público: Conceito, Tipos e Princípios Orçamentários; - Plano Plurianual, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, Lei de Orçamento Anual; - Receita Pública: Conceito e Classificação. Receita Orçamentária. 
Receita Extra Orçamentária. Dívida Pública. 
 
Fonoaudiólogo: 
Ética e Legislação Profissional. Noções de Biossegurança. Aquisição e Desenvolvimento da Linguagem oral e 
escrita. Linguagem e Psiquismo. Alterações Específicas do Desenvolvimento da Linguagem oral: diagnóstico e 
intervenção. Avaliação e Tratamento dos Distúrbios da Comunicação. Atuação fonoaudiológica nas alterações 
de fala. Distúrbios Fonológicos: diagnóstico e intervenção. Atuação fonoaudiológica nos quadros afásicos. 
Linguagem nos processos de envelhecimento. Linguagem Escrita: Desenvolvimento da linguagem escrita. 
Etapas de aquisição da linguagem escrita. Distúrbios de aprendizagem e Dislexia, Disortografia, Discalculia etc. 
Patologia do Sistema Nervoso Central: Patologia do SNC e suas implicações na comunicação: Encefalopatias 
não progressivas. Encefalopatia Crônica Infantil Fixa (Paralisia Cerebral), Disartrias, Dispraxias, Apraxias, 
Dislexia. Deficiência Mental. Distúrbios Psiquiátricos. Sistema Fonatório/O Processo Vocal Básico. Avaliação 
de Voz Clínica. Tratamento em Voz Clínica. Voz e Disfonia nos Ciclos de Vida: da Infância à Senescência. 
Promoção de Saúde, Qualidade de Vida e Voz. Características vocais e terapia de voz para indivíduos com 
surdez. Atuação fonoaudiológica nas funções orofaciais. Atuação fonoaudiológica nas disfunções da articulação 
temporomandibular. Atuação Fonoaudiológica na Fissura Labiopalatina. Aleitamento materno. Distúrbios de 
deglutição. Atuação fonoaudiológica em disfagia orofaríngea neurogênica. Atuação fonoaudiológica: ação em 
disfagia orofaríngea mecânica. Audiologia: Desenvolvimento da audição. Avaliação audiológica completa. 
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Surdez e tipos de surdez. Triagem auditiva neonatal e acompanhamento do desenvolvimento da audição. 
Processamento Auditivo Central. 
 
Analista Técnico Jurídico / Procurador Jurídico  
 1- Direito Constitucional: 1. Estado. Origem. Formação. Conceito e elementos. Forma de Estado. Formas de 
Governo. Sistemas de Governo. 2. Direito Processual Constitucional. Constituição e processo. Direito 
constitucional processual. Sistema Jurídico. Supremacia Constitucional. Nulidade. Conceito de 
Constitucionalidade. Controle de Constitucionalidade. Conceito, Requisitos e Espécies de Controle de 
Constitucionalidade. Controle Difuso. Incidente de Arguição de Inconstitucionalidade. Súmula Vinculante. 
Repercussão Geral. Controle Concentrado. Ação Direta de Inconstitucionalidade. Ação declaratória de 
constitucionalidade. Ação declaratória de inconstitucionalidade por omissão. Ação direta de 
inconstitucionalidade interventiva. Arguição de descumprimento de preceito fundamental. Controle de 
Constitucionalidade no âmbito estadual. Writs Constitucionais. Mandado de injunção. Mandado de segurança. 
Ações Constitucionais. 3. Eficácia E Aplicabilidade Das Normas Constitucionais. 4. Organização do Estado e 
do Poder. Federação. Características. Federação Brasileira. União. Competência da União. Regiões 
Administrativas e de Desenvolvimento. Estados-membros. Formação dos Estados-membros. Competência dos 
Estados-membros. Regiões Metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões. Municípios. Formação dos 
Municípios. Competência dos Municípios. Distrito Federal. Competência do Distrito Federal. Territórios 
Federais. Natureza Jurídica dos Territórios. Repartição das Competências. Intervenção. Intervenção Federal. 
Intervenção Estadual.5. Poder Legislativo. Estrutura do Poder Legislativo. Estrutura do Poder Legislativo 
Federal, Estadual, Municipal, Distrital e dos Territórios. Atribuições do Congresso Nacional. Câmara dos 
Deputados. Competência privativa da Câmara dos Deputados. Senado Federal. Competência privativa do 
Senado Federal. Das reuniões das Casas Legislativas. Sessão Legislativa. Das comissões. Dos Parlamentares. 
Federal, estadual e municipal e distrital. Remuneração dos Parlamentares. Imunidades Parlamentares. 
Imunidade Material e Formal. Incompatibilidades e Impedimentos dos Parlamentares. Perda do Mandato do 
Deputado ou Senador. Cassação e Extinção do Mandato. Fidelidade e Infidelidade Partidária. Perda do Mandato 
por ato de infidelidade partidária. 6. Processo Legislativo. Tipos e Espécies. Procedimento. Fases. Iniciativa. 
Discussão e Aprovação. Execução. Espécies Normativas. Emenda Constitucional. Leis Complementares, 
Ordinárias e Delegadas, Medida Provisória, Decreto Legislativo e Resoluções. Função fiscalizatória exercida 
pelo Legislativo e pelo Tribunal de Contas. Poderes dos Tribunais de Contas. Composição, características e 
atribuições dos Tribunais de Contas. Tribunais de Contas Estaduais e do Distrito Federal. Tribunais de Contas 
Municipais. Ministério Público de Contas. 7. Poder Executivo. O exercício do Poder Executivo no âmbito federal, 
estadual, municipal, distrital e dos territórios. Atribuições. Posse e Mandato. Vacância e impedimentos dos 
cargos. Ministros de Estado. Conselho da República. Conselho de Defesa Nacional. 8. Poder Judiciário. 
Jurisdição. Função jurisdicional. Órgãos do Poder Judiciário.9. Direitos e Garantias Fundamentais. Evolução. 
Características. Aplicabilidade. Direitos Humanos. Direitos Fundamentais explícitos e implícitos. Convenções e 
Tratados Internacionais sobre Direitos Humanos. Conflito entre Direitos Fundamentais. Direitos Individuais e 
Coletivos. Direitos Sociais. Direitos da Nacionalidade. Direitos Políticos. Inelegibilidades. Ficha Limpa. Partidos 
Políticos. Os mecanismos de participação do cidadão, do povo e da sociedade na Vida Política e Administrativa 
Brasileira. 10. Ordem Social. Seguridade Social. Educação. Cultura. Desporto. Ciência E Tecnologia. 
Comunicação Social. Meio Ambiente. Família, Criança, Adolescente e Idoso. Direito À Proteção Especial. 
Índios. 11. Ordem Econômica e Financeira. Princípios Da Ordem Econômica. Sistema Financeiro Nacional. 
Intervenção Do Estado. Da Política Urbana. Da Política Agrícola. 12. Da Administração Pública. Princípios 
constitucionais. Servidor Público. Licitação. Improbidade Administrativa. Servidor público e mandato eletivo. 
Sistema Remuneratório. Previdência e estabilidade do servidor público. 13. Súmulas dos Tribunais Superiores 
(STJ e STF).  
2- Direito Administrativo: 1. Conceito de direito administrativo. Origem. Bases ideológicas. Regime jurídico 
administrativo. Função pública. Função administrativa. Função política ou de governo. Conceito de interesse 
público. Interesse primário e secundário. Regime jurídico-administrativo. Princípios constitucionais do direito 
administrativo expressos e implícitos. 2. Organização administrativa. Órgãos públicos. Competências 
administrativas. Competências discricionárias e vinculadas: Conceito, fundamentos e limites da 
discricionariedade, mérito do ato administrativo, discricionariedade técnica, controle da discricionariedade. 
Centralização e descentralização administrativa. Desconcentração. Hierarquia administrativa. Delegação e 
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avocação de competência. 3. Administração indireta. Conceito. Controle da Administração indireta. Autarquias. 
Autarquias especiais. Agências executivas. Agências reguladoras. Fundações públicas. Fundações municipais. 
Empresas estatais: empresas públicas e sociedades de economia mista. Consórcios públicos. Contrato de 
rateio e de programa. Lei Federal nº 11.107/05 e Decreto Federal nº 6.017/07. Convênios entre entidades 
federativas. Acordos de cooperação. 
4. Terceiro setor. Conceito. Entes paraestatais. Serviços sociais autônomos. Organizações sociais. Contrato de 
gestão. Lei Federal nº 9.637/98. Organizações de sociedade civil de interesse público. Termo de parceria. Lei 
Federal 9.790/99. OSCIPS. Lei Federal 13.019/14. 5. Servidores públicos I. Conceito e classificação. Servidores 
estatais: servidores e empregados públicos. Normas constitucionais sobre os servidores estatais. Servidores 
públicos: conceito e regime jurídico. Remuneração dos servidores públicos. Acessibilidade aos cargos públicos. 
Concurso público. Processo seletivo público. Contratação temporária. Terceirização. Direito de greve e 
sindicalização dos servidos públicos. Cargos públicos. Estágio probatório. Estabilidade. Provimento. Remoção. 
Cessão de servidores. Enquadramento. Redistribuição. Direitos dos servidores municipais. 6. Servidores 
públicos II. Aposentadoria dos servidores públicos. Regime próprio e previdência complementar. Deveres e 
proibições dos servidos públicos. Regime disciplinar dos servidores públicos. Sanções disciplinares. Processo 
administrativo disciplinar: apuração preliminar, sindicância, processo sumário, procedimento sumário, inquérito 
administrativo, inquérito administrativo especial, exoneração de servidor em estágio probatório. 
Responsabilidade civil dos servidores públicos. 7. Competência regulamentar. Decreto executivo. 
Regulamentos de execução; regulamentos de complementação técnica; regulamentos impróprios. Outros 
veículos introdutores de normas abstratas: resoluções, regimentos, portarias, instruções. Extinção dos 
regulamentos. Controle parlamentar e jurisdicional dos regulamentos. 8. Atos administrativos. Ato administrativo 
e fato administrativo. Conceito, classificação, espécies de ato administrativo. Licenças e autorizações 
administrativas. Existência, validade e eficácia do ato administrativo. Elementos e pressupostos. Abuso de 
poder, excesso de poder e desvio de poder. Atributos. Extinção e modificação do ato administrativo. Revogação. 
Retificação e invalidação. Convalidação. Efeitos dos vícios. 9. Processo administrativo: conceito, requisitos, 
objetivos, fases, espécies, princípios do processo administrativo. Audiências e consultas públicas. Coisa julgada 
administrativa. Lei Federal nº 9.784/99. 10. Licitações públicas. Lei Federal nº 8.666/93 e Lei nº 14.133/21 (Lei 
de Licitações e Contratos Administrativos). Dever de licitar, inexigibilidade e dispensa de licitação. Princípios da 
licitação. Lei Federal nº 12.232/2010. Modalidades licitatórias. Pregão, Lei Federal 10.520/02. Processo 
licitatório. Registros cadastrais. Registro de preços. 11. Contratos administrativos. Conceito, natureza jurídica. 
Peculiaridade e características dos contratos administrativos. Prazo e prorrogação do contrato. Formalidades, 
instrumento contratual. Eficácia. Extinção. Contratos administrativos e regime diferenciado de contratações 
(RDC). Diversas espécies de contratos administrativos. Administração pública locadora e locatária. Convênios 
administrativos. 12. Serviços públicos. Conceito, pressupostos constitucionais, regime jurídico, princípios do 
serviço público, usuário, titularidade. Serviços de interesse local. Serviço público de educação. Lei federal 
9.394/96. Serviço de saúde e direito sanitário. Sistema único de saúde. Lei Federal nº 8.080/90. 13. Concessão 
de serviço público. Conceito, natureza jurídica, remuneração do concessionário. Licitação das concessões. 
Contrato de concessão. Direitos, deveres e responsabilidade da concessionária e do poder concedente. Lei 
Federal nº 8.987/95. Permissão e Autorização de serviço público. Parcerias Público-Privadas. Concessão 
administrativa. Licitação das parcerias. Regime de garantias. Regimes de empreitada. Responsabilidade do 
construtor e da Administração. 14. Intervenção do Estado no domínio econômico. Infrações administrativas à 
ordem econômica. Regulação administrativa. Exploração de atividade econômica pelo Estado. Atividades 
privadas sob regime especial. 15. Infrações e sanções administrativas. Providências acautelatórias. Multas 
administrativas. Poder de polícia. Ordenação administrativa. Relação geral e especial de sujeição. 
Responsabilidade das pessoas jurídicas. Lei Federal nº 12.846/13. 16. Restrições, limitações e sacrifícios do 
direito de propriedade. Função social da posse e da propriedade. Desapropriação. Declaração de utilidade 
pública. Processo de desapropriação. Imissão provisória na posse. Justa indenização. Desistência da 
desapropriação. Desapropriação indireta. Retrocessão. Desapropriação de bens públicos. Perdimento de bens. 
Requisição. Servidão administrativa. Tombamento. 17. Bens públicos. Conceito, classificação, afetação e 
desafetação, regime jurídico. Gestão de bens públicos. Utilização pelos administrados: autorização, permissão 
e concessão de uso. Concessão de direito real de uso. Enfiteuse. Abandono. Coisas perdidas. Bens de pessoas 
ausentes. Herança jacente e vacante. Alienação de bens públicos. 18. Controle da Administração. Controle 
interno e externo. Controle parlamentar. Controle do Tribunal de Contas. Sustação de atos e contratos 
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administrativos. Controle jurisdicional. Controle pelo cidadão e pelo Ministério Público.19. Responsabilidade 
Extracontratual do Estado. Indenização e ressarcimento. Responsabilidade estatal por atos lícitos e ilícitos. 
Responsabilidade estatal comissiva e omissiva. Excludentes de nexo causal e de imputação. Dano indenizável. 
Responsabilidade civil pessoal dos agentes públicos. Responsabilização administrativa e jurisdicional. 20. 
Improbidade Administrativa – Lei Federal n.º 8.429/92. 21. Lei de Responsabilidade Fiscal – Lei Complementar 
n.º 101/00. 22. Lei de Acesso à Informação – Lei Federal n.º 12.527/11. 23. Responsabilidade dos Prefeitos – 
Decreto-Lei nº 201/67. 24. Súmulas dos Tribunais Superiores (STJ e STF).  
3- Direito Civil: 1. Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. 2. Lei Complementar nº 95/98.3. 
Capacidade civil e direitos inerentes à personalidade.4. Teorias e aplicação do fato, ato e negócio jurídico, 
inclusive elementos incidentais, defeitos e invalidade do negócio jurídico. Nulidade e anulabilidade do negócio 
jurídico.5. Atos jurídicos lícitos e ilícitos. Teorias sobre o dano moral, dano estético, dano coletivo e dano 
social.6. Prescrição e decadência.7. Direito das obrigações.8. Contratos: disposições gerais do Código Civil de 
2002, extinção do contrato. Classificação dos contratos. Contratos preliminares e definitivos. Interpretação dos 
contratos. Contratos típicos dispostos no Código Civil de 2002: compra e venda, troca, contrato estimatório, 
doação, locação, comodato, prestação de serviços, empreitada, mandato, transporte, seguro, fiança, transação 
e compromisso.9. Institutos da supressio e do comportamento contraditório (venire contra factum proprium).10. 
Atos unilaterais: pagamento indevido e enriquecimento sem causa. 11. Responsabilidade civil de indenizar 
(extracontratual, pré-contratual, contratual e pós-contratual). Teoria da responsabilidade civil objetiva.12. Posse 
e detenção.13. Direitos reais de superfície, servidões, usufruto, uso, penhor, hipoteca, concessão de uso 
especial para fins de moradia e concessão de direito real de uso. 14. Propriedade. Função social da propriedade. 
MP 759/2016.15. Parcelamento do solo urbano.16. Direitos de vizinhança.17. Loteamento.18. Registros 
públicos e registros de imóveis. Lei nº 6.015/73. Lei nº 8.245/91.19. Súmulas dos Tribunais Superiores (STJ e 
STF). 
4 - Direito Processual Civil: 1. O Direito e os conflitos de interesses. Princípios gerais do processo civil. Fontes. 
Lei processual civil. Eficácia. Aplicação. Interpretação. Direito Processual Intertemporal. Critérios. Prerrogativas 
processuais da Fazenda Pública e do advogado público. 2. Jurisdição. Conceito. Característica. Natureza 
jurídica. Princípios. Limites. Competência. Critérios determinadores. Competência internacional e interna. 
Competência originária dos Tribunais Superiores. Competência absoluta e relativa. Modificações. Meios de 
declaração de incompetência. Conflitos de competência e de atribuições. Perpetuação da jurisdição. 
Prorrogação e prevenção. 3. Processo: noções gerais. Relação Jurídica Processual. Pressupostos Processuais. 
Processo e procedimento. Espécies de processos e de procedimentos. Objeto do processo. Mérito. Questão 
principal, questões preliminares e prejudiciais. Valor da Causa. 4. Fatos e atos processuais. Forma. Tempo. 
Lugar. Prazos. Comunicações. Nulidades. 5. Tutela provisória. Tutela de urgência: Do procedimento da tutela 
antecipada requerida em caráter antecedente. Do procedimento da tutela requerida em caráter antecedente. 
Estabilização da tutela provisória de urgência antecipada antecedente. Da tutela da evidência. Tutela provisória 
de urgência. Incidente de desconsideração da personalidade jurídica. 6. Suspensão de segurança, de liminar e 
de antecipação de tutela. Restrições legais à concessão de liminares e de antecipação de tutela contra o Poder 
Público. 7. Procedimento Comum. Fases. Petição inicial. Requisitos. Indeferimento da petição inicial. 
Improcedência liminar do pedido. Resposta do réu. Impulso processual. Prazos e preclusão. Prescrição. Inércia 
processual: contumácia e revelia. Formação, suspensão e extinção do processo. 8. Resposta do Réu. 
Contestação. Reconvenção. Incidentes processuais. 9. Providências preliminares. Julgamento conforme o 
estado do processo. Provas. Objeto, fonte e meios. Prova atípica e prova ilícita. Ônus da prova. Provas em 
espécie e sua produção. Audiência de instrução e julgamento. 10. Sentença. Conceito. Classificações. 
Requisitos. Efeitos. Publicação, intimação, correção e integração da sentença. Execução provisória. Coisa 
julgada. Conceito. Espécies. Limites. 11. Remessa Oficial. Meios de impugnação à sentença. Ação rescisória. 
Recursos. Disposições Gerais. Apelação. Agravos. Embargos de Declaração. Recurso Ordinário. Recurso 
Especial. Recurso Extraordinário. Recursos nos Tribunais Superiores. Reclamação e correição. 12. 
Cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública e impugnação. Execução contra a Fazenda Pública e 
embargos à execução. Precatórios e obrigações de pequeno valor. 13. Precedentes. Incidentes de resolução 
de demandas repetitivas. Assunção de competência. Recurso especial ou extraordinário repetitivo. 14. 
Procedimentos Especiais. Juizado Especial da Fazenda Pública e Juizado Especial Federal. 15. Mandado de 
Segurança. Mandado de Injunção. Mandado de Segurança Coletivo. Habeas Data. 16. O Processo Civil nos 
sistemas de controle da constitucionalidade. Ação Direta de Inconstitucionalidade. Ação Declaratória de 
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Constitucionalidade. Tutelas. Declaração incidental de inconstitucionalidade. Ações Civis Constitucionais. 
Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental. 17. Súmulas dos Tribunais Superiores (STJ e STF). 
5- Direitos Difusos e Coletivos: 1. Direitos ou interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos. Conceito 
e formas de tutela. 2. Instrumentos de resolução extrajudicial de conflitos de natureza coletiva. Inquérito civil. 
Termo de ajustamento de conduta (TAC). Fundos. 3. Processo Civil Coletivo. Teoria geral do processo civil 
coletivo. Princípios gerais do processo civil coletivo. Sistema de Vasos Comunicantes. Ações cabíveis. 
Legitimidade ativa e passiva. Interesse Processual. Litisconsórcio. Intervenção de terceiros. Competência. 
Litispendência, conexão e continência. Antecipação de tutela e outras medidas de urgência. Multas. 
Desistência. Transação. Prova. Recursos. Sentença. Custas e demais encargos da sucumbência. Coisa 
Julgada. Liquidação, Cumprimento e Execução. Fundos. 4. Tutela de outros direitos metaindividuais – leis e 
interpretação: Saúde (Lei nº 8.080/90). Igualdade Racial (Lei nº 12.288/2010). Necessidades Especiais (Lei nº 
7.853/89, Lei nº 10.098/2000, Lei nº 10.216/2001, Lei nº 13.146/2015, Decreto Legislativo nº 186/2008, Decreto 
nº 6.949/2009). Educação (Lei nº 9.394/96). Saneamento Básico (Lei nº 11.445/2007, Decreto nº 7.217/2010). 
Idoso (Lei nº 10.741/2003). Mulher (Lei nº 11.340/2006). Mandado de Segurança (Lei nº 12.016/2009). Meio 
Ambiente (Lei nº 9.795/99, 9.605/98, 12.651/2012). Urbanismo (Lei nº 6.766/79, Lei nº 10.257/01). Estatuto da 
Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990). 5. Súmulas dos Tribunais Superiores (STJ e STF).  
6- Direito Tributário e Financeiro: 1. Sistema Tributário Nacional: Titulares do Poder de Tributar. Princípios 
Gerais. Lei complementar em matéria tributária. Limitações ao Poder de Tributar (Princípios Jurídicos da 
Tributação). Imunidades Genéricas e Específicas. Competência Tributária: Impostos da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios. Empréstimos Compulsórios. Contribuições sociais e outras contribuições. Repartição das 
Receitas Tributárias. 2. Código Tributário Nacional: conceito e natureza jurídica do tributo. Impostos, taxas, 
contribuições de melhoria. Normas Gerais de Direito Tributário: legislação tributária, fontes principais e 
secundárias do Direito Tributário, vigência da legislação tributária, aplicação da legislação tributária; 
interpretação e integração da legislação tributária. Obrigação Tributária: tipos e objetos, fato gerador, sujeito 
ativo, sujeito passivo, solidariedade, capacidade tributária, domicílio tributário; Responsabilidade Tributária, 
responsabilidade dos sucessores, responsabilidade de terceiros, responsabilidade por infrações. Crédito 
Tributário: lançamento tributário, modalidades de lançamentos; suspensão da exigibilidade do crédito tributário 
– modalidades; extinção da exigibilidade do crédito tributário – modalidades; exclusão do crédito tributário – 
modalidades. Garantias e Privilégios do Crédito Tributário, preferências. Administração Tributária: Fiscalização; 
Dívida Ativa; Certidões negativas e positivas. 3. Execução Fiscal. Medida Cautelar Fiscal. Ação Anulatória de 
Lançamento Tributário. Ação Declaratória de Inexistência de Relação Jurídico-tributária. Ação de Repetição de 
Indébito. Ação Consignatória em matéria tributária. Mandado de Segurança. 4. Direito financeiro: conceito e 
objeto. Atividade financeira do Estado. Fontes do Direito financeiro. Constituição Federal/88, Título VI, Cap. II. 
Lei Federal nº 4.320/64: A Lei do Orçamento. A Receita Pública – conceito e classificação. A Despesa Pública 
– conceito e classificação, proposta orçamentária, elaboração da Lei do Orçamento, exercício financeiro, 
créditos adicionais – suplementares, especiais e extraordinários, execução do orçamento. Fundos Especiais, 
controle da execução orçamentária, contabilidade, autarquias e outras entidades. Lei Complementar nº 101/00. 
5. Receita Pública: Renúncia de receita. Disponibilidade de caixa. 6. Transferências voluntárias. Destinação de 
recursos públicos para o setor privado. Sistema financeiro nacional. 7. Precatórios. Conceito. Histórico. 
Parcelamento do art. 33 do ADCT. Intervenção Federal. Precatório alimentar: Súmula 655 do STF. Emenda 
Constitucional nº 30: débitos de natureza alimentícia; atualização monetária; requisitório de pequeno valor; 
Emenda constitucional nº 37: vedação de fracionamento. Parcelamento do art. 78 do ADCT. Emenda 
Constitucional nº 62. Prioridade alimentar. Abatimento de débitos tributários. Compra de imóveis públicos. 
Atualização monetária. Juros de mora. Cessão de precatórios. Assunção de dívida. Parcelamento do art. 97 do 
ADCT. Dois sistemas de parcelamento. Resolução 115 do CNJ. Acordos. Sequestro. Decisões do Supremo 
Tribunal Federal. Precatório na lei de responsabilidade fiscal.  8. Empréstimos públicos. Conceito, natureza, 
classificação, princípios, regime constitucional. Limitações impostas pela Lei Complementar nº 101/00. 
Operações de crédito. Antecipação de receita. 9. Controle financeiro interno. Controle financeiro externo. 
Controle pelo Tribunal de Contas. Controle jurisdicional do orçamento. Orçamento e reserva do possível. 10. 
Súmulas dos Tribunais Superiores (STJ e STF).  
7- Direito do Trabalho e Direito Processual do Trabalho: 1. Direito do Trabalho: conceito, denominações, 
características, divisão, natureza jurídica, funções, autonomia, fundamentos, formação histórica, fontes, 
princípios, métodos de interpretação, integração e aplicação, renúncia e transação. 2. Duração do trabalho. 
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Jornada de trabalho. Trabalho extraordinário. Acordo de compensação de horas. Horas in itinere. Sobreaviso. 
Prontidão. Trabalho em regime de revezamento. Jornada noturna do trabalhador urbano. Intervalos 
intrajornadas. Intervalos interjornadas. Descanso semanal remunerado. Férias. 3. Alteração, suspensão, 
interrupção do contrato de trabalho. 4. Formas de extinção do contrato de trabalho: despedida por justa causa, 
despedida sem justa causa, pedido de demissão, rescisão indireta do contrato de trabalho, término do contrato 
por prazo determinado, morte do empregado, morte do empregador, cessação das atividades do empregador. 
Extinção por acordo entre empregado e empregador. 5. Prescrição e decadência no Direito do Trabalho. 6. 
Segurança e medicina do trabalho. Acidente do trabalho e moléstias ocupacionais. 7. Processo do Trabalho: 
conceito, autonomia, princípios, natureza jurídica, fontes. 8. Aplicação, interpretação e integração das normas 
processuais trabalhistas. 9. Organização e Competência da Justiça do Trabalho. Ministério Público do Trabalho. 
10. Ação trabalhista: conceito, natureza jurídica, condições e elementos. 11. Audiência no Processo do 
Trabalho. Arquivamento do processo. Resposta do reclamado (contestação, exceções e reconvenção). Revelia 
e confissão. Conciliação. 12. Provas, sentença e coisa julgada no processo do trabalho. Embargos de 
declaração. 13. O sistema recursal trabalhista: recurso ordinário, recurso de revista, agravo de instrumento, 
agravo de petição, embargos de divergência, embargos infringentes. Recursos previstos no Código de Processo 
Civil aplicáveis ao processo do trabalho: recurso adesivo e recurso extraordinário. 14. Liquidação de sentença 
e execução no processo do trabalho. Embargos à penhora e Impugnação à Sentença de Liquidação. Embargos 
de terceiro. Embargos à Arrematação. Embargos à Adjudicação. Incidente de desconsideração da 
personalidade jurídica. 15. Orientações jurisprudenciais do TST. Súmulas do STF, TST e STJ.  
 
Psicólogo:  
Teorias e técnicas psicoterápicas e teorias e técnicas psicoterápicas de fundamentação psicanâlítica (infância, 
adolescência, idade adulta e velhice). O processo psicodiagnóstico e as técnicas projetivas (infância e 
adolescência). Modelos de psicoterapia. Aplicações clínicas das psicoterapias. Avaliação, métodos e técnicas 
psicoterápicas. Manejo clínico das técnicas psicoterápicas. Conhecimentos gerais e específicos dos conceitos 
clínicos e terapêuticos fundamentais na psiquiatria e na saúde mental. Modelos de Psicologia do 
Desenvolvimento, Psicanalítico, Piagetiano, Aprendizagem Social. Cidadania, classes populares e doença 
mental. Política de saúde mental no Brasil: visão histórica; Medicina, psiquiatria, doença mental; Epidemiologia 
social das desordens mentais; Considerações sobre terapêuticas ambulatoriais em saúde mental; Perspectivas 
da psiquiatria pós-asilar no Brasil; Saúde mental e trabalho; A história da Loucura: o modelo hospitalar e o 
conceito de doença mental; As Reformas Psiquiátricas; Legislação em Saúde Mental; Nosologia, Nosografia e 
psicopatologia: a clinica da Saúde Mental. Articulação entre clínica e reabilitação psicossocial. Projeto 
Terapêutico. Multidisciplinariedade. Noções básicas de psicanálise e suas interfaces com a saúde mental; 
Psicologia e Educação.  
CORDIOLI, Aristides V. (org.) e colaboradores. Psicoterapias e Abordagens Atuais. 2ª ed. Porto Alegre. Artes 
Médicas,  
1998.  
CUNHA, Jurema Alcides (org.) e colaboradores. Psicodiaqnóstico-R. 4ª ed. rev. Porto Alegre. Artes Médicas, 
1993.  
OCAMPO, Maria Luísa S. de. ARZENO, Maria Esther García. PICCOLO, Elza Grassano de (org.) e 
colaboradores. O Processo Psicodiagnóstico e as Técnicas Protetivas. 1ª ed. São Paulo, SP. Livraria Martins 
Fontes Editora Ltda, 1981.  
NUNES FILHO, Eustachio Portella. BUENO, Joao Romildo. NARDI, Antonio Egidio. Psiquiatria e Saúde Mental. 
Conceitos Clínicos e Terapêuticos Fundamentais. 1ª ed. São Paulo, SP. Editora Atheneu, 2000.  
RAPPAPORT, Clara Regina, FIORI, Wagner da Rocha, DAVIS, Cláudia. Psicologia do desenvolvimento. 
Teorias do Desenvolvimento. Conceitos Fundamentais. Volume 1, 6ª reimpressão. São Paulo. EPU - Editora 
Pedagógica e Universitária Ltda. 1981.  
BEZERRA JÚNIOR, Benilton. E Colaboradores. Cidadania e Loucura. Políticas de Saúde Mental no Brasil. 2ª 
ed. Petrópolis, RJ. em co-edição com ABRASCO, 1990. Outros livros que abrangem o programa proposto.  
Código de Ética do Profissional Psicólogo, Agosto de 2005. 
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BLEGER, J. Psico-higiene e Psicologia Institucional. Porto Alegre: Artes Médicas, 1984. DELEUZE, G. 

Conversações. 1972-1990. São Paulo: Editora 34, 1990 
 
Fisioterapeuta 
Fisioterapia em: pneumologia, geriatria, cardiologia, traumato-ortopedia, pediatria e neurologia. 
Conhecimentos de anatomia e fisiologia dos sistemas: cardiovascular, respiratório, neurológico, renal e 
endócrino. Conhecimentos de clínica relacionados às patologias cardiorrespiratórias, neurológicas, 
pediátricas, geriátricas e traumato-ortopédicas. Ética e Legislação profissional. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Ética 
e legislação profissional. 
 
Assistente Social: Lei Federal nº 8.742/1993 - Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS); Política Nacional 
de Assistência Social (PNAS/2004); Norma Operacional Básica (NOB/SUAS); Norma Operacional de Recursos 
Humanos (NOB/RH); Guia do CRAS – Centro de Referência de Assistência Social; Guia do CREAS – Centro 
de Referência Especializado de Assistência Social; Seguridade Social no Brasil; A questão social no Brasil; 
Pobreza, desigualdade, exclusão e vulnerabilidade social; Lei Federal nº 10.741/2003 - Estatuto do Idoso; Lei 
Federal nº 8.842/1994 e Decreto Federal nº 1.948/1996 - Política Nacional do Idoso; Lei Federal nº 8.069/1990 
- Estatuto da Criança e do Adolescente; Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças 
e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária; Lei de Criação do Conselho Nacional dos Direitos da 
Criança e Adolescente; Lei Maria da Penha – Lei nº 11.340/2006; Constituição da República Federativa do 
Brasil (Artigos 1º a 17 e 193 a 232); História, Fundamentos Teóricos e Éticos do Serviço Social; Metodologia do 
Serviço Social; Estratégias de ação em serviço social e os instrumentos de intervenção do profissional; Serviço 
Social e Interdisciplinaridade; Serviço Social na Contemporaneidade; Serviço Social e Família; Projeto ético 
político do Serviço Social; A prática do Serviço Social; A intervenção do assistente social junto às famílias, 
criança e adolescente, idosos, pessoas com deficiência, população em situação de rua (adulto, criança e 
adolescente), trabalho infantil, prostituição infanto-juvenil, violência e abuso sexual contra criança e 
adolescente, gênero, raça, etnia e diversidade, profissionais do sexo, dependentes químicos, doenças 
sexualmente transmissíveis e AIDS; Ética em Serviço Social; Lei que regulamenta a profissão de Assistente 
Social – Lei nº 8.662/93; Código de Ética Profissional; Supervisão em Serviço Social; Lei Federal nº 8.080/1990 
- Lei Orgânica da Saúde; Sistema Único de Saúde (SUS) – Lei nº 8.142/90; Conhecimentos acerca da história 
da saúde pública no Brasil; Lei Federal nº 10.216/2001 - Política Nacional de Saúde Mental; Reforma 
Psiquiátrica e Saúde Mental no Brasil; Humanização em Saúde; Lei Federal nº 7.853/1989 e Decreto Federal 
nº 3.298/1999 - Política Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência; Serviço Social e a Política 
Pública de Educação; Gestão de benefícios e programas de transferência de renda; Gestão social das Políticas 
Públicas: elaboração, implementação, monitoramento e avaliação de programas e projetos sociais; Políticas 
Sociais públicas, cidadania e direitos sociais no Brasil; Participação e controle social; Direitos Humanos; 
Trabalho com grupos, em redes e com famílias; Movimentos sociais. 
 
Professor Desportivo 
Corpo, sociedade e a construção da cultura corporal de movimento; Nutrição e atividade física; Socorros de 
urgência aplicados à Educação Física; Educação Física no currículo da Educação Básica: significados e 
possibilidades; As diferentes tendências pedagógicas da Educação Física na escola; Educação Física escolar 
e cidadania; Os objetivos, conteúdos, metodologia e avaliação na Educação Física Escolar; Esporte e jogos na 
escola: competição, cooperação e transformação didático-pedagógica; Crescimento e desenvolvimento motor; 
Concepções de Educação e Escola; Ética no trabalho docente; Organização da escola centrada no processo 
de desenvolvimento do educando; Desenvolvimento das capacidades inerentes ao rendimento esportivo; 
Abordagens da educação física escolar; Motricidade humana; Biodinâmica da atividade humana; Atividade 
física e qualidade de vida; Histórico da educação física no Brasil; Condicionamento físico e performance 
humana; Esportes, lutas e danças – histórico e regras; Anatomia Humana; Parâmetros Curriculares Nacionais 
- Vol. Educação Física.  
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Médico Pediatra: 
 
 Anamnese e Exame Físico do recém-nascido, criança e do adolescente. Crescimento e Desenvolvimento da 
Criança e do Adolescente. Distúrbios do desenvolvimento neuropsicomotor (puericultura). Imunizações: ativa e 
passiva. Desordens emocionais e psicossociais. Nutrição e distúrbios nutricionais: alimentação do lactente 
normal. Desnutrição. Obesidade e avitaminoses. Fisiopatologia dos líquidos corporais: terapia de reidratação 
oral e parenteral. Equilíbrio hidroeletrolítico e ácido-básico e suas desordens. Acidentes: afogamento, 
queimaduras e envenenamento. Erros inatos do metabolismo. Doenças infecciosas na infância: prevenção, 
doenças bacterianas, doenças virais ou presumivelmente virais. Sistema imunológico: doença reumática e do 
tecido conjuntivo, desordens alérgicas e doenças devidas à deficiência imunológica, inclusive síndrome da 
imunodeficiência adquirida. Sistema digestivo: dor abdominal, icterícias, doenças infecciosas, doenças 
parasitárias, síndrome da má absorção. Obstipação Intestinal. Diarreia. Sistema respiratório: distúrbios 
respiratórios agudos e crônicos, procedimentos especiais e métodos diagnósticos. Sistema circulatório: 
doenças em recém-nascidos, na infância e na adolescência. Sistema urinário: doenças do aparelho 
genitourinário. Sistema nervoso: traumatismo cranioencefálico, convulsões e coma. Hematologia: anemias e 
doenças hemorrágicas. Neoplasmas: leucoses, linfomas e tumores sólidos. Distúrbios metabólicos e 
endócrinos: baixa estatura, genitália ambígua, diabetes mellitus e síndrome da secreção inapropriada do 
hormônio antidiurético. Pele e anexos: infecções cutâneas e eczemas. Saúde do Adolescente; Política Nacional 
da Saúde do Adolescente. Dor, analgesia e sedação, transporte, neonatal, criança e adolescente. Monitorização 
do paciente criticamente doente. Infectocontagiosas: tuberculose, hanseníase, influenza, dengue, sarampo, 
varicela, rubéola, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifoide, doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, 
leishmaniose, leptospirose, estreptococcias, estafilococcias, doença meningocócica, infecções por anaeróbios, 
toxoplasmose. Dermatológicas: escabiose, pediculose, dermatite de contato, onicomicoses, urticária, anafilaxia, 
queimaduras. 
 
Médico Ginecologista/Obstreta: Anamnese em Ginecologia. Exame físico geral e ginecológico. Citopatologia 
mamária. Citopatologia do trato genital inferior. Colposcopia. Vulvoscopia. Dosagens hormonais e testes 
funcionais. Videolaparoscopia em Ginecologia. Histeroscopia. Diagnóstico por imagem em Mastologia. 
Procedimentos diagnósticos invasivos em Mastologia. Localização pré-cirúrgia de lesões não-palpáveis e 
pesquisa do linfonodo sentinela. Biologia molecular em Ginecologia. Urodinâmica e cistoscopia em Ginecologia. 
Corrimento genital. Doenças benignas e malignas da mama. Doenças sexualmente transmissíveis. Doença 
inflamatória pélvica aguda. Dor pélvica crônica. Endometriose. Afecções benignas e malignas do útero e do 
ovário. Síndrome do Ovário Policístico. Abdome agudo. Incontinência urinária de esforço. Bexiga hiperativa. 
Infecção urinária na mulher. Fístulas urogenitais. Prolapso genital. Amenorreia. Malformações genitais. 
Sangramento disfuncional do endométrio. Síndrome da anovulação crônica. Dismenorreia. Síndrome pré-
menstrual. Galactorreia. Hiperprolactinemia. Hirsutismo. Hormonioterapia. Tratamento cosmético do hirsutismo. 
Tratamento da acne. Planejamento familiar. Infertilidade conjugal. Transição para a menopausa e pós-
menopausa. Indicações e contraindicações da terapia hormonal. Acompanhamento da paciente durante a 
terapia hormonal. Sangramento genital anormal na vigência de terapia hormonal. Ultrassonografia transvaginal: 
leitura e diagnósticos. Disfunção sexual. Androgênios na pós-menopausa. Obesidade. Distúrbios do sono. 
Nutrição. Osteoporose na pósmenopausa. Prurido vulvar, micropapilomatose e vulvodinia. Lesão não 
neoplásica do pudendo (vulva). Lesões benignas do colo do útero. Classificações citopatológicas e 
histopatológicas das lesões escamosas. Alterações citológicas não conclusivas. Infecção por papilomavírus 
humano. Conduta terapêutica na infecção por papilomavírus humano. Neoplasias intraepiteliais do trato genital 
inferior. Tratamento com laser de CO2 das lesões HPV induzidas. Princípios técnicos da laserterapia no trato 
genital inferior. HIV na mulher e sua relação com HPV. 
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Médico Generalista: Doenças de notificação compulsória: quadro clínico, sintomas, tratamento. Anamnese do 
paciente. Ética médica. Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças 
cardiovasculares: insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, doença reumática, 
aneurismas da aorta, insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, hipertensão arterial, choque. Doenças 
pulmonares: insuficiência respiratória aguda, bronquite aguda e crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva 
crônica, pneumonia, tuberculose, tromboembolismo pulmonar, pneumopatia intestinal, neoplasias. Doenças do 
sistema digestivo: gastrite e úlcera péptica, colicistopatias, diarreia aguda e crônica, pancreatites, hepatites, 
insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças intestinais inflamatórias, doença diverticular de cólon, 
tumores de cólon. Doenças renais: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios 
hidroeletrolíticos e do sistema ácido base, nefrolitíase, infecções urinárias. Doenças metabólicas e do sistema 
endócrino: hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus, hipotireoidismo, hipertireoidismo. Doenças da 
hipófise e da adrenal. Doenças hematológicas: anemias hipocrônicas, macroncíticas e homolíticas, anemia 
aplásica, leucopenia, púrpuras, distúrbios de coagulação, leucemias e linfomas, acidentes de transfusão. 
Doenças reumatológicas: osteoartrose, doença reumatoide juvenil, gota, lúpus eritematoso sistêmico, artrite 
infecciosa, doenças do colágeno. Doenças neurológicas: coma, cefaleias, epilepsia, acidente vascular cerebral, 
meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias. Doenças psiquiátricas: alcoolismo, abstinência alcoólica, 
surtos psicóticos, pânico, depressão. Doenças infecciosas e transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, 
poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifoide, hanseníase. Doenças sexualmente transmissíveis, 
AIDS, doença de Chagas, esquistossomose, leishmaniose, lepstopirose, malária, tracoma, estreptococcias, 
estafilococcias, doença meningocócica, infecções por anaeróbicos, toxoplasmose, viroses. Doenças 
dermatológicas: escabiose, pediculose, dermatofitoses, eczema, dermatite de contato, onicomicoses, infecções 
bacterianas. Doenças imunológicas: doença do soro, edema angioneurótico, urticária, anafiloxia. Doenças 
ginecológicas: doença inflamatória pélvica, câncer ginecológico, leucorreias, câncer de mama, intercorrências 
no ciclo gravídico. Urgência e emergência. Imunizações. Atestado Médico. 
 
Fiscal de Tributos Municipais 
1. Administração Pública e Atividade de Fiscalização Tributária, com princípios constitucionais da Administração 
Pública, poder de polícia fiscal, competência tributária municipal e atribuições do fiscal de tributos; 2. Sistema 
Tributário Nacional, incluindo conceitos fundamentais de tributo, espécies tributárias, princípios tributários, 
limitações ao poder de tributar e repartição de competências; 3. Legislação Tributária Municipal (Lei 
cmplemental n. 3.952, de 16 de dezembro de 2021), impostos, taxas e contribuições municipais, bem como 
normas sobre lançamento, arrecadação, fiscalização e cobrança; 4. Fiscalização Tributária, com procedimentos 
de fiscalização, levantamentos fiscais e contábeis, exame de cadastros, livros, documentos fiscais e registros 
de contribuintes pessoas físicas e jurídicas, identificação de omissões, irregularidades, lucros não declarados e 
infrações à legislação tributária; 5. Lançamento e Arrecadação de Tributos, incluindo modalidades de 
lançamento, homologação, controle da arrecadação, exatidão da cobrança, restituição, cancelamento e revisão 
de créditos tributários; 6. Tributos Municipais em Espécie, com destaque para IPTU, ISS, ITBI, taxas e 
contribuições de melhoria, bem como base de cálculo, alíquotas e hipóteses de incidência; 7. Fiscalização de 
Atividades Econômicas e Eventos, abrangendo fiscalização de serviços prestados em eventos, shows, circos, 
teatros e atividades temporárias; 8. Vistorias e Avaliações Fiscais, incluindo vistorias em imóveis para apuração 
da base de cálculo dos tributos, atualização cadastral e controle do cadastro imobiliário e mobiliário; 9. Processo 
Administrativo Tributário, com lavratura de notificações, autos de infração, termos de fiscalização, termos de 
encerramento de ação fiscal, termos de apreensão de livros e documentos fiscais, instrução de processos de 
contencioso fiscal, baixa de atividades de contribuintes e emissão de despachos e pareceres; 10. Cobrança 
Administrativa e Judicial dos Tributos, com apoio técnico à Procuradoria Municipal quanto à incidência e cálculos 
de tributos para instrução de processos judiciais; 11. Orientação e Atendimento ao Contribuinte, envolvendo 
esclarecimentos sobre a legislação tributária municipal, atendimento ao público e difusão das normas em vigor; 
12. Gestão da Informação Tributária, com organização do sistema de informações cadastrais, coleta e análise 
de dados de interesse fiscal; 13. Relatórios, Estudos e Planejamento da Arrecadação, incluindo elaboração de 
relatórios fiscais, participação em estudos sobre política de arrecadação, reuniões técnicas e grupos de 
trabalho; 14. Ética, Responsabilidade e Boas práticas na Fiscalização Tributária, abrangendo conduta ética do 
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fiscal, responsabilidade funcional, sigilo fiscal e atuação integrada com outros servidores e órgãos da 
Administração Municipal. 
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ANEXO III – PROVA PRÁTICA 
 

 
MOTORISTA / TRATORISTA 
 

Item Pontuação 
1. Check list do veículo, antes de dar partida ao motor 10 
2. Dentro do Veiculo 10 
3. Ao colocar o veículo em movimento – Percurso 20 
4. Embreagem e Mudança 10 
5. Curvas e Esquinas 20 
6. Ladeiras e Estacionamento 10 
7. Garagem 10 
8. Comportamento Geral 10 
Total 100 

 
PEDREIRO:  
 

Item Pontuação 
1. Conhecimento das ferramentas 10 
2. Utilização das ferramentas 10 
3. Leitura de planta baixa  30 
4. Execução de serviços seguindo a planta baixa e/ou outros serviços 30 
5. Organização e Limpeza 20 
Total 100 

 
 
FICA DETERMINADO QUE: 
 
1. Os candidatos faltosos terão nota igual a zero.  
2. Não serão concedidas novas tentativas ou novas “chances”.  
3. Não haverá reaplicação das provas.  
4. Os demais esclarecimentos necessários serão fornecidos antes da prova.  
5. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial de Seleção e Concurso Público. 
 
 
 
 


